
rvub 

96.FH.080606. T/ 01-1 

INSTITUTO SOCIOAMBJENTAL 
FHIPRERIPREIPOP/NAC/CAS/11/09196 



TERRAS INDÍGENAS 
NO BRASIL 

12 de agosto de 1996 



O Instituto Socioambiental é uma associação civil, sem fins lucrativos, fundada em 22 de abril de 1994, por 
pessoas com formação e experiência marcante na luta por direitos sociais e ambientais. Incorporou o 
patrimônio material e imaterial de 15 anos de experiência do Programa Povos Indígenas no Brasil, do Centro 
Ecumênico de Documentação e Informação (CEDI), e o Núcleo de Direitos Indígenas (NDI), de Brasília, 
organização de atuação reconhecida nas questões dos direitos indígenas no Brasil. 

Com sede em São Paulo e sucursal permanente em Brasrlia (além de bases locais para a implantação de 
projetos demonstrativos), o Instituto tem como objetivo defender bens e direitos sociais, coletivos e difusos, 
relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos. O ISA produz estu­
dos, pesqui.sas, projetos e programas que promovam a sustentabilidade socioambiental, divulgando a diver­
sidade cultural e biológica do país. 

As principais modalidades de trabalho do Instituto são: documentação e informação, formação e capacitação, 
cartografia e sensoriamento remoto, inventários e penei as, consultorias e serviços, campanhas, ações judi­
ciais e assessoria jurídica, monitoramento de políticas públicas, formulação e gerenciamento de projetos, 
conservação ambiental e recuperação de áreas degradadas. 

O Instituto privilegia ações globais que articulem projetos de caráter demonstrativo e programas de traba­
lho, combinando diversas modalidades e planos de atuação, desde o local, ao regional, ao nacional e ao 
global. Sua comunidade de interesses atua através de coalizões e parceria no Brasil e no exterior, em coope­
ração com organizações não governamentais, movimentos sociais, instituições de ensino e pesquisa, igre­
jas, agências de governo, fundações e empresas. 

Conselho Diretor 
Canos Frederico Marés de Souza Filho (presidente) 
Eduardo Viveiros de Castro, Minka Bojadsen Capobianco, Neide Estarei, Enrique Svirsky. 

Secretários - Executivos 
Car1os Alberto Ricardo 
João Paulo Capobianco 
Márcio Santilli (Adjunto) 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

Avenida Higienópolis 901 
01238-001 SAo Paulo- SP 
tel: 55-11-825.5544 
fax: 55-11-825.7861 
internet: socioamb@ax.apc.org 

SCLN 21 O, bloco C, sala 101 
70862-530 Brasllia - DF 
tel: 55-61-349.5114 
fax: 55-61-274.7608 
Internet: dfsocioamb@ax.apc.org 



Tendo em vista o seminário promovido pela Coiab, intitulado "Decreto 
1.775/96- Perspectivas e Desafios para o Movimento Indígena, a ser 
realizado em Manaus, de 15 a 17 de agosto de 1996, e o convite ao 

Instituto Socioambiental para participação no painel "Situação 
Fundiária: o Processo Demarcatório dos Territórios Indígenas a partir do 

Decreto", resolvemos organizar um documento contendo informações 
sobre a situação atual das terras indígenas no país, que poderá servir 

como subsídio aos debates que serão realizados. 

Este documento contém uma análise das ações governamentais em razão 
do contraditório retroativo inserido no Decreto, uma explicação suscinta 
sobre o conceito de terras indígenas e sobre a sistemática de demarcação 
vigente, além de cômputos, listagens e tabelas indicadoras da situação 

jurídico-administrativa das terras indígenas no Brasil e, 
em especial, na Amazônia. 

organização: 
Ana VaJéria Araújo e Fany Ricardo 
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1. O BALANÇO DO CONTRADITÓRIO 

MINISTRO JOBIM MANDA REVER OITO DEMARCAÇ0ES. AINDA NÃO FORAM 
PUBLICADAS AS PORTARIAS MINISTERIAIS REFERENTES As TERRAS COM 

CONTESTAÇ0ES REJEITADAS. 

Encerrado o prazo de 30 dias estabelecido pelo decreto 1775 para que o Ministro da 
Justiça decidisse sobre as demarcações que foram objeto de contestações, o Diário 
Oficial de 1 O de julho publicou os pareceres ministeriais sobre as terras contestadas. 
O Ministro determinou que a Funai "realize novas diligências" (estudos) acerca de oito 
terras indígenas em processo de demarcação. São elas: Raposa-Serra do Sol (RR), 
Sete Carros (MS), Évare I (AM), Seruini-Marienê (AM), Krikati (MA), Apyterewa (PA), 
Baú (PA) e Kampa do Rio Envira (AC). O prazo estabelecido no decreto 1775 para 
esses estudos é de 90 dias, embora não esteja explicitado nos pareceres ministeriais. 
Novas análises poderão significar alterações (reduções) nos limites anteriormente 
identificados pela F una i para estas terras, ou apenas a complementação de 
documentos ou informações considerados essenciais para estes processos. 

Juntamente com estes pareceres eram esperadas as publicações de portarias 
declaratórias (do Ministro) e de decretos homologatórios (do Presidente da República) 
relativos às terras contestadas tendo em vista que tais atos estão pendentes e são 
fundamentais para a continuidade das respectivas demarcações. Com isto, supõe-se 
que o Ministro não considera que a publicação de Portarias e Decretos de 
Homologação estivesse vinculada ao prazo de 30 dias. Jogou-se por terra a virtude do 
1775 em estabelecer um prazo que evitava protelações adicionais às demarcações. 
Apesar disso, ainda se espera a publicação das Portarias e Decretos para os próximos 
dias. Caso isto não ocorra, estará caracterizada nova situação de indefinição, 
prejudicial para a consolidação das demarcações. 

Segundo os dados da Funai, 42 terras haviam sido contestadas quanto aos seus 
limites (outras foram apenas pedidos de indenização). Este número desconsidera 
outras contestações apresentadas, que não foram caracterizadas pela Funai enquanto 
constestações. Portanto, 34 terras estão, a princípio, liberadas para que suas 
demarcações prossigam e sejam concluídas, enquanto as oito mencionadas serão 
objeto dos novos estudos. 114 outras terras poderiam ter sido contestadas. No 
entanto, a maior parte não o foi; outras tiveram suas contestações retiradas ou 
desconsideradas pela própria Funai, e algumas contestações foram somente para fins 
de indenização. 

Na maior parte dos casos em que o Ministro não acolheu as contestações, foi 
estabelecido ainda um prazo de 120 dias para que os interessados reclamem 
indenizações por benfeitorias de boa-fé, sendo que o mérito destas reivindicações será 
analisado posteriormente pela Funai. 
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Decorridos os prazos previstos no decreto 1775 para a aplicação retroativa do 
contraditório, o resultado é um quadro em que a grande maioria das demarcações em 
curso encontra-se virtualmente consolidada, havendo ainda riscos de retrocessos nos 
oito casos mencionados. Houve decisões importantes que venceram pendências 
herdadas de governos anteriores, como o da Terra Indígena do Alto Rio Negro, cujos 
limites acabaram sendo oficialmente reconhecidos após vários anos de espera. 
Porém, desde que se iniciaram os questionamentos do Ministro da Justiça sobre o 
procedimento demarcatório antes definido pelo decreto 22, passaram-se ano e meio de 
paralisia nas demarcações. 

As informações extra-oficiais, obtidas principalmente junto à Funai, sobre a situação 
das oito terras sujeitas a novas diligências são as seguintes: (1) O Ministro Jobim 
pretende visitar Roraima e a Terra Indígena Raposa-Serra do Sol antes de proferir a 
sua decisão. O caso é considerado como merecedor de negociação política. Ao que 
parece, o governo pretende negociar a demarcação em área contínua alterando os 
limites previamente identificados de modo a excluir uma extensão ainda não definida 
de terras a título de viabilizar uma zona de expansão para a Vila de Normandia, situada 
num enclave da área. Supunha-se anteriormente que esta terra não seria incluída 
nesta categoria das que estão sujeitas à re-estudo pois o seu processo demarcatório é 
fartamente documentado, trata-se de área de conflitos e o governo não desconhece 
sua importancia específica. Portanto, é grave a protelação da decisão; (2) Sete Carros 
é outro caso referencial. Trata-se de demarcação já homologada por decreto 
presidencial e de terra reocupada por índios Kaiowá. Região onde se verificam altos 
índices de suicfdios, a AI Sete Carros suscitou no Supremo Tribunal Federal a 
polêmica jurídica que originou o decreto 1775, para dar lugar ao contraditório . Ao que 
parece, o governo não pretende rever os limites desta terra, tendo a diligência 
finalidade de complementar a fundamentação antropológica do processo. Trata-se, 
porém, de outra situação conflitiva; (3) Évare I é terra Ticuna homologada. Foi 
contestada por índios Kokama que ali vivem, mas que na época da identificação da 
área não se reconheciam como índios, mas voltaram a se assumir como tais após a 
concretização da demarcação. Trata-se, agora, de realizar estudo antropológico sobre 
os Kokama, e pode ser o caso de, também, lhes atribuir direitos sobre a terra 
subdividindo-se ou não a extensão demarcada. Não parece que esteja em cogitação 
qualquer redução da extensão total da terra indígena; ( 4) Seruini-Marienê, ao que 
parece, também é caso de complementação de documentação do processo e não de 
alteração de limites. Sua demarcação física está prevista para iniciar imediatamente e 
de forma conjunta com outras terras indígenas contíguas, no contexto do PPG7; (5) A 
Terra Krikati jã teve demarcação física iniciada pelo Serviço Geográfico do Exército e 
paralisada por ação direta de regionais. A Funai pretende rever os limites anteriores, 
promover algumas reduções da área, e afirma que há acordo entre Funai, lndios Krikati 
e governo do Maranhão em torno de novos limites que serão demarcados. Neste 
sentido, foi assinada uma Portaria lnterministerial criando um 'Grupo de Trabalho para 
implementar até 31/12/96, a retirada dos ocupantes não indígenas da área e a 
respectiva demarcação desta, através de levantamento fundiario, elaboração de um 
plano de reassentamento e discussão dos limites da área indígena com a comunidade 
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Krikati.' (6) Apyterewa é terra ocupada por um grupo Parakanã e sofre invasões de 
posseiros, grileiros e madeireiros. Ao que parece, pretende-se alterar os seus limites a 
sudeste. subtraindo uma fração da área para o projeto de assentamento de posseiros. 
em trecho desmatado por invasões anteriores; (7) Baú é uma das terras Kayapó, parte 
de um polfgono de terras contínuas, onde há posseiros e garimpeiros. Foi inicialmente 
identificada em menor extensão e depois ampliada para assegurar contiguidade com 
as demais vizinhas. Não se sabe se a sua inclusão nesta categoria tem por meta 
redução de área; (8) A Terra Kampa do Rio Envira também havia sido inicialmente 
identificada em menor extensão e depois ampliada para incorporar área contigua 
ocupada por índios isolados. Ao que parece, a Funai pretende demarcar esta terra na 
exrtensão anteriormente identificada e promover a identificação ou interdição do 
restante da área com vistas a constituir o perímetro de uma nova terra. Não se tem 
idéia se isto implicará em redução na extensão total de terra indígena. 

Um ponto a destacar aqui é que o decreto 1775 diz que as decisões ministeriais 
deveriam ser fundamentadas. No caso dessas oito terras isto não occorreu. O ministro 
devolveu os processos à Funai, alegando apenas a necessidade de complementação 
de dados e informações. Além disso, as decisões ministeriais publicadas no Diário 
Oficial contém inúmeros erros quanto à extensão das terras, ao povo que as ocupa, 
além de não se posicionarem a respeito de alguns pedidos de indenização. 

O Instituto Socioambiental considera ainda crítico o período dos próximos 90 dias e 
sugere manifestações junto à Presidência da República e ao Ministério da Justiça pela 
preservação da integridade dos territórios indígenas, por uma rápida decisão sobre as 
oito terras pendentes e pela imediata publicação dos decretos e portarias que deveriam 
ter sido encaminhadas concomitantemente às decisões. Além disso, urge a 
implementação dos trabalhos de demarcação física correspondentes às demais terras 
que não foram atingidas pelo processo de contraditório retroativo. (nota publicada pelo 
Instituto Socioambiental em 12107196) 

2. O QUE SÃO TERRAS IND(GENAS 

No Brasil, quando se fala em terras indígenas, há que se ter em mente, em primeiro 
lugar, a definição e alguns conceitos jurídicos materializados na Constituição Federal 
de 1988 e também na legislação específica, em especial no chamado Estatuto do indio 
(Lei 6.001/73), que está sendo revisto pelo Congresso Nacional. 

A definição de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios encontra-se no parágrafo 
primeiro do artigo 231 da Constituição Federal: são aquelas 11por eles habitadas em 
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seu usos, costumes e tradições." Trata-se de 
um conceito composto por quatro elementos, que se integram, se somam e devem ser 
reconhecidos à luz dos usos, costumes e tradições indígenas. 
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Segundo o artigo 20 da Constituição, essas terras são bens da União, inalienáveis e 
indisponíveis. Aos rndios, conforme o já referido artigo 231 , são reconhecidos direitos 
originários e imprescritrveis sobre elas, quais sejam os de posse permanente e usufruto 
exclusivo das riquezas dos solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

A Constituição de 1988 consagrou o princípio de que os índios são os primeiros e 
naturais senhores da terra. Esta é a fonte primária e congênita de seu direito, que é 
anterior a qualquer outro. Conseqüentemente, o direito dos índios a uma terra 
determinada independa de reconhecimento formal. 

Não obstante, também por força da Constituição, o Poder Público está obrigado a 
promover tal reconhecimento. Sempre que uma comunidade indígena ocupar 
determinada área nos moldes do artigo 231 , a Administração terá que delimitá-la e 
realizar a demarcação física dos seus limites. Este ato está vinculado à definição do 
artigo 231 e, por isso mesmo, a Administração não pode deixar de promovê-lo. 

Entretanto, como a oportunidade do ato não está definida na legislação, o Poder 
Público pode promover o reconhecimento das terras indígenas a qualquer tempo. É 
certo que deveria tê-las demarcado todas até 05 de outubro de 1993, prazo 
estabelecido pelo ato das disposições constitucionais transitórias. Contudo, como se 
sabe, isso não ocorreu. 

O ato governamental de reconhecimento tem conteúdo meramente declaratório; ou 
seja, ele não constitui o direito indígena propriamente dito, que, como se viu, já existia. 
O seu objetivo é simplesmente precisar a real extensão da posse indígena para 
assegurar a proteção dos limites demarcados, de modo, inclusive, a disciplinar a 
ocupação por terceiros. 

Desde a aprovação do Estatuto do fndio, em 1973, esse reconhecimento formal passou 
a obedecer a um procedimento administrativo, previsto no artigo 19 daquela lei. Tal 
procedimento é regulado por decreto do Executivo e, ao longo dos anos, sofreu 
inúmeras modificações. 

3. SISTEMÁTICA ATUAL DE DEMARCAÇÃO DAS TERRA IND(GENAS: 
DECRETO 1.775/96 

1. Primeiramente, a FUNAI nomeia um antropólogo com qualificação reconhecida para 
elaborar estudo antropológico de identificação em prazo determinado. 

2. O estudo do antropólogo fundamenta o trabalho do grupo técnico especializado, que 
realizará estudos complementares de natureza etnohistórica, sociológica, jurídica, 
cartográfica e ambiental, além do levantamento fundiário, com vistas à delimitação 
da terra indígena. O grupo será coordenado por antropólogo e composto 
preferencialmente por técnicos do quadro funcional do órgão indígenista. Ao final, o 
Grupo apresentará relatório circunstanciado à FUNAI, do qual deverão constar 
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elementos e dados específicos listados na Portaria n° 14, de 09/01/96, bem como a 
caracterização da terra indígena a ser demarcada. 

3. O relatório tem que ser aprovado pelo Presidente da FUNAI, que, no prazo de 15 
dias, fará com que seja publicado o seu resumo no DOU e no Diário Oficial da 
unidade federada correspondente. A publicação deve ainda ser afixada na sede da 
Prefeitura local. 

4. A contar do início do procedimento até 90 dias após a publicação do relatório no 
DOU, todo interessado, inclusive estados e municípios, poderá manifestar-se, 
apresentando ao órgão indigenista suas razões, acompanhadas de todas as provas 
pertinentes, com o fim de pleitear indenização ou demonstrar vícios existentes no 
relatório. 

5. A FUNAI tem, então, 60 dias, após os 90 mencionados no item anterior, para 
elaborar pareceres sobre as razões de todos os interessados e encaminhar o 
procedimento ao Ministro da Justiça. 

6. O Ministro da Justiça terá 30 dias para: a) expedir portaria, declarando os limites da 
área e determinando a sua demarcação física; ou b) prescrever diligências a serem 
cumpridas em mais 90 dias; ou ainda, c) desaprovar a identificação, publicando 
decisão fundamentada no parágrafo 1 o do artigo 231 da Constituição. 

7. Declarados os limites da área, a FUNAI promove a sua demarcação física, enquanto 
o INCRA, em caráter prioritário, procederá ao reassentamento de eventuais 
ocupantes não-índios. 

8. O procedimento de demarcação deve, por fim, ser submetido ao Presidente da 
República para homologação por decreto. 

9. A terra demarcada e homologada será registrada, em até 30 dias após a 
homologação, no cartório *de imóveis da comarca correspondente e no SPU. 
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4. COMPUTOS TOTAIS 

.(em. . . . . ... . ... · ... ·que . . . . . . . 
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S.OOQ·tJO.OQO. Povos entrt 10.000 a 20.0000 '~o 3, com màis 'de 20.000, .apenas 2, e com 
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4.1. COMPUTO DA SITUAÇÃO DAS TERRAS INDiGENAS NO BRASIL 

Situação Quantidade Extensão (ha) 
A Identificar (3 interditadas) 76 2.749.000 
Em Identificação e ou revisão (7 interditadas) 101 13.792.431 
Identificadas- Encaminhadas ao Ministro da 12 2.729.058 
Justiça 
Delimitadas (9 e/demarcação física) 77 26.895.456 
Reservadas com decretos antigos 20 4.960.595 
Homologadas s/registro e mais 7 adquiridas 29 1.505.919 
p/ assentamento 
Registradas no CRI e ou SPU 239 47.096.694 
Total 554 99.729.153 

4.2. RECONHECIMENTO DE TERRAS INDIGENAS NOS GOVERNOS COLLOR. 
ITAMAREFHC 

Presidente Periodo Delimitadas Extenslo Homologadas Extenslo 
(h a) 

Fernando jan. 90/set. 92 58 25.794.263 112 26.405.219 
Collor 

Itamar Franco• out. 92/dez. 94 39 7.241.711 16 5.432.437 

F.H.Cardoso jan.95/jun.96 23 11 .564.253 39 4.122.470 

Total 35.960.126 
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4.3. CÔMPUTO DAS TERRAS INDIGENAS DA AMAZÓNIA LEGAL 

Situação Quantidade Extensão (ha) 

A Identificar (3 interditadas) 39 2.749.000 

Em Identificação e ou revisão (7 interditadas) 78 13.763.427 

Identificadas encaminhadas ao Ministro da 7 2.664.379 
Justiça 
Delimitadas (7 com demarcação fisica) 57 26.779.128 

Reservadas com decretos antigos 12 4.902.566 

Homologadas sem registro 12 e + 2 demarcadas 14 1.479.207 
pelo INCRA 
Registradas no CRI e ou no SPU 157 46.174.738 

Total 364 98.512.445 

5. SITUAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DAS TERRAS INDIGENAS 
NO BRASIL, EM 12/08/96 

Listagem 01- Terras a Identificar, incluindo as ocupadas pelos "lndios Isolados" 

Nome da Terra Povo UF Fonte 

Agua Limpa Terena MS Funai, 93 

Arama/lnauini Isolados AM Heck, 86 

Ariken C. do Estivado Ariken RO Funai, 93 

Ariken C. Seringal Ariken MT Funai, 93 

Barreira Campo Karajá PA Funai, 93 
Brusque Guarani se Funai, 93 
Camba Camba MS Funai, 93 
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Cerro Marangatu Guarani/Kaiowá MS Funai, 93 

Curuá/lriri Xipaia/Kuruáia PA Pansa,84 

Entre Serras Pankararu PE Funai, 93 

Espinheiro Guarani se Funai, 93 

Espírito Santo Ti cu na AM Funai, 93 

Estirão Grande Tenharim AM Menendez, 85 

Guaíba Guarani Mbyá RS Funasa, 92 

Guajá Isolados MA Funai, 85 

Guajá Isolados TO CII/Funai, 88 

lbicui Guarani Mbyá RS Funai, 93 

lg. Acopari de Cima Kokama AM Funai, 93 

lg.Muriru e Pacutinga Isolados MT CII/Funai, 88 

lg. Sapoti Torá AM Funai, 93 

Jaboti Jaboti RO Funai, 93 

Jacareuba/Katawixi Isolados AM Funai, 93 

Jaguarazinho Guarani Mbya RS Funai, 93 

Jenipapo Jenipapo/Canlndé CE Cimi,93 

Karipuna 11 (Jaci-Paraná) Isolados RO Funai/RO, 94 

Kariri Kariri CE Cimi, 93 

Kaxixó Kaxixó MG Funai, 93 

Lago Grande Karajá MT Toral, 80 

Lima Campo Guarani MS Funai, 93 

Makurap Makurap RO Funai, 93 

Mata corá Karajá GO Toral, 80 

Mato Grande Guarani/Mbyá RS Anaí/RS, 93 

Muriti Kaimbé BA Sampaio, 89 

Oco i Guarani PR Funai, 93 

Noroeste MG Isolados {Avá Canoeiro) MG Toral, 86 

Olho Dágua do Meio Tingui-Botó AL Sampaio, 89 

Olivença Tupiniquim/Geren BA Sampaio, 89 

P. Luis Alves Karajá GO Toral, 86 

Paiaku Paiaku CE Cimi,93 

Pambu Truká BA Sampaio, 89 

Parauari Isolados AM CII/Funai, 88 

Passo da Estância Guarani Mbyá RS Funasa, 92 

Passo Grande Guarani Mbyá RS Cimi, 93 

Paumelenho Paumelenho RO Funai, 93 

Pessegueiro Guarani Mbyá RS Cimi, 93 
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Patim Guarani Mbyá RS 

Piripicura Isolados MT 

Pitaguari Pitaguari CE 

Posto Fiscal Macurap RO 

Potrero Guaçu Guarani/Nandeva MS 

Pu'ro-Baixo rio Curuá Isolados (Kayapó) PA 

Rio Araçá Guarani/Nandeva se 
Rio Bararati e Maracanã Isolados AM 

Rio Candeias Isolados RO 

Rio dos lndios Kaingang RS 

Rio Liberdade Isolados MT 

Rio Merure Isolados (Kayapó) PA 

Rio Tapirapé/Tuerê Isolados PA 

Rio Ximari/Ro Matrinxã Isolados (Apiaká) MT 

Riozinho Ticuna AM 

S. Miguel Guarani Mbyá RS 

S. Sebastião Caixana AM 

S.José do Cipó Munduruku AM 

Sítio Cajazeiras Xukuru-Kariri AL 

Tabajara Tabajara CE 

Tapauá Katukina, Paumari AM 

Taquari Guarani Mbyá SP 

Tocas Kiriri e Kaimbé BA 

Trevo do Parque Pataxó-Hã-Hã-Hãe BA 

Trombetas/Mapuera * Wai Wai e Isolados PA/AM 

Urubu Urubu RO 

Uruguaiana Guarani Mbyá RS 

Xipaia/Kuruáia Xipaia/Kuruáia PA 

Waiãpi do Alto Amapari Isolados (Waiãpi) AP 

Waiãpi do Alto rio lpitinga Isolados PA 

Notas: 

(*)Terras que tem Portaria de Interdição 

Fontes da Listagem 01 

ANAI/RS, 1988. Informação Verbal prestada por Rodrigo Venzon ao Cedi em 1988 
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CIMI , 1993. Fax do dia 21/06/93, ao Cedi. 
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Funai, 93 

Cimi,93 

Funai, 93 

Funai, 93 

CII/Funai, 88 

Anaí/RS, 88 

Funai, 87 

Funai/RO, 94 
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Observações sobre Terras a Identificar 

As Terras a Identificar, segundo a atual sistemática, aguardam a realização do estudo 
antropológico de identificação e a criação de Grupo de Trabalho no âmbito da Funai. Com 
exceção daquelas ocupadas por índios isolados que em princípio não têm que ser 
identificadas pelo órgão indigenista oficial. 

Há indicias de aproximadamente 53 grupos indigenas ainda sem contato com a sociedade 
nacional. A Funai confirmou a existência de apenas 12 desses grupos. 
Pelo menos 31 deles encontram-se dentro de terras indígenas demarcadas ou com algum 
reconhecimento pelos órgãos federais. 

As referências sobre esses grupos, praticamente todos da região amazônica, foram listadas 
através de relatórios técnicos da Funai, baseados em informações de índios e de moradores 
regionais. Outras informações surgiram de encontros de representantes de ONGs, da Funai, 
de missinários, de indigenistas e índios que listaram as referências e discutiram a situação 
desses grupos. O Departamento de lndios Isolados da F una i, criado em 1987, mantém uma 
listagem de referências a grupos isolados. 

As terras habitadas pelos índios isolados eram listadas, porém não computadas em nossa 
antiga relação de Terras Sem Providência porque a identificação dos limites dessas áreas 
depende, antes de mais nada, do conhecimento sobre a localização exata das aldeias e de 
informação a respeito do uso que o grupo faz de um determinado território. Isto pressupõe a 
existência de um contato pacífico desses grupos com o órgão indigenista oficial, cuja 
ocorrência depende, segundo critérios hoje utilizados pela Funai (Port. funai PP 1900/87), de 
um conjunto de "manifestações" desses "isolados" no sentido de procurarem o contato, e 
também da existência de uma situação de risco à sobrevivência dos mesmos. A política da 
Funai é na verdade não contatar os isolados a não ser que as situações descritas ocorram. 
Tendo a equipe do Instituto decidido mudar a classificação dessas terras para A Identificar , 
optamos por agora, computar as terras ocupadas por índios isolados. 
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Listagem 2 - Terras Em Identificação 

NO Nome da Terra Povo UF 
1. Aldeinha * Terena MS 
2. Aldeia Chão Preto Xavante MT 
3. Alto Tarauacá ** Isolados AC 
4. Amanayé Amanayé PA 
5. Aranaquara **** Mura AM 
6. Arara do Igarapé Humaitá * Arara AC 
7. Areões I** Xavante MT 
8. Arary **** Mura AM 
9. Areões 11 ** Xavante MT 
10. Balaio* Tukano e outros AM 
11 . Balbina Adelina **** Mura AM 
12. Barata Livramento *** Makuxi e Wapixana RR 
13. Boca do Tupana **** Mura AM 
14. Boqueirão *** Makuxi e Wapixana RR 
15. Borboleta Kaingang RS 
16. Boto Velho** Javaé TO 
17. Cacaia do Piquiá Mura AM 
18. Cayabi Gleba Sul ** Kayabi PA 
19. Cantagalo Guarani Mbyá RS 
20. Capana do Aracu **** Mura AM 
21 . Capitão **** Mura AM 
22. Capitão Marcos/Uirapuru * Pareci MT 
23. Capivari Guarani Mbyá RS 
24. Capoeira Grande Mura AM 
25. Caracaraí Mura AM 
26. Castanha Mura AM 
27. Coatá Laranjal *** Munduruku AM 
28. Colonia São João Mura AM 
29. Coroa Vermelha- Litoral* Pataxó BA 
30. Coroa Vermelha - Mata * Pataxó BA 
31 . Cunha Sapucaia **** Mura AM 
32. Cuiu-Cuiu * Miranha AM 
33. Deni * Oeni AM 
34. Fé em Deus Mura AM 
35. Fortaleza **** Mura AM 
36. Fulni-ô *** Funi-ô PE 
37. Furo Novo •••• Mura AM 
38. Guapenu * Mura AM 
39. Guarani Barra do Ouro ** Guarani Mbyá RS 
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40. Guariba Mura AM 
41 . Igarapé Acurau Mura AM 
42. Igarapé Grande • Kambeba AM 
43. lg. Carioca Apurinã AM 
44. lg. Joari Apurinã AM 
45. lg. sao João • ApurlnA AM 
46. lg. Patauá Apurinã AM 
47. Ilha Jacaré Xipaca * Sateré Mawé AM 
48. lnajazinho Mura AM 
49. lrapuã Guarani Mbyá RS 
50. ltaoka Guarani SP 
51 . Jacamim ••• Wapixana RR 
52. Jauary Mura AM 
53. Jiripancó • Jiripancó AL 
54. João Pedro •••• Mura AM 
55. Juruá ••• Kulina AM 
56. Jutaí/lgapó Açu ..... Mura AM 
57. Kanamari do Matrinxã (Restauração) Kanamari AM 
58. Kantaruré da Batida Kantaruré BA 
59. Kokama • Kokama AM 
60. Kulina Igarapé Anjo Kulina AC 
61 . Kulina do Médio Juta! Kulina AM 
62. Kulina do Rio Acurawa Kulina AM 
63. Kumaru do Lago Uala Kulina AM 
64. Lago Capana Mura AM 
65. Lago do Limão **** Mura AM 
66. Lago do Marinheiro Mura AM 
67. Lameirão • Matse AM 
68. Lauro Sodré • Ticuna AM 
69. Maloca Cidade Mura AM 
70. Maramanduba • Karajá PA 
71 . Maraita Ti cu na AM 
72. Massiambu Guarani Mbyá se 
73. Matintin Ticuna AM 
74. Matuara •••• Mura AM 
75. Mbiguaçu Guarani se 
76. Miguei/Josefa•••• Mura AM 
77. Moskow ••• Makuxi e Wapixana RR 
78. Morro dos Cavalos Guarani se 
79. Munduruku 11 Munduruku PA 
80. Muratuba **** Mura AM 
81 . Murutinga •••• Mura AM 
82. Novo Retiro Mura AM 
83. Nova Esperança Ticuna AM 
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84. Onça I**** Mura AM 

85. Onça 11 Mura AM 

86. Pacovão Mura AM 

87. Paiol**** Mura AM 
88. Palmas* Kaingang SC/PR 
89. Palmeira Mura AM 
90. Pantateão **** Mura AM 
91 . Paraíso Xavante MT 
92. Paraná do Arauato Mura AM 
93. Paraná do Maquira Mura AM 
94. Paumari do L.Manissuá *** Paumari AM 

95. Paumari do Lago Paricá *** Paumari AM 

96. Peito Branco **** Mura AM 

97. Piei na Nambikwara MT 

98. Pinatuba Mura AM 
99. Piquiã I Mura AM 
100. Piquiá 11 Mura AM 
101. Porto Praia Ticuna AM 
102. Potiguar de Monte-Mor Potiguara PB 
103. Praia do Carapanã Kaxinawá AC 
104. Rio Jumas **** Mura AM 
105. Rio Manicoré Mura AM 
106. Rio Urubu Mura AM 
107. Salsa! Mura AM 
108. Serrinha Kaingang AM 
109. S. José Ticuna AM 
110. São Vicente **** Mura AM 
111 . Sapucaia * Mura AM 
112. Seringal Primavera Kampa AC 
113. Setema **** Mura AM 
114. T abalascada *** Wapixana RR 
115. Tabocal **** Mura AM 
116. Taim Guarani Mbyá RS 
117. Tapes Guarani Mbyá RS 
118. Tenharim do Igarapé Preto*** Tenharim AM 
119. Terra Preta Mura AM 
120. Toldo lmbu Kaingang se 
121 . Torá * Torá AM 
122. T racajá **** Mura AM 
123. Três Forquilhas Guarani Mbyá RS 
124. Tupa Supé Ticuna AM 
125. Umalliaçu * Ticuna AM 
126. Vale do Javari ** Marubo e outros AM 
127. Wai Wai *** WaiWai RR 
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128. Xukuru-Kiriri • Xukuru-Kariri AL 
129. Xinane •• Isolados AC 
130. Zo'é (Cuminapanema/Urucuriana)** Zo'é PA/ 

Notas: 

(j 19 Terras que já foram objeto de proposta de ldentiflcaçao. Muitas delas estAo sendo reestudadas. 

(**) 7 Terras que têm Portaria de lnterdlçao e estAo em estudo. 

(**j 12 Terras que foram objeto de Portaria de Declaraçao de posse permanente em sistemáticas 
anteriores, mas que nAo tiveram seu processo de demarcaçao concluldo. 

(***j Existe um conjunto de áreas dos lndios Mura que foram reservadas na década de 20 pelo Serviço 
de Proteção ao fndio, cuja situação jurldica atual é desconhecida da própria Funai devido a perda de 
seus registros ao longo destes anos. Tratam-se de pequenas áreas que foram "loteadas" como reserva 
para grupos de famlllas Mura que viviam ao longo de rios e igarapés na região do rio Madeira. 
A F una i promoveu um levantamento prévio destas áreas, classificando-as como Em Revisão. Não sendo 
esta uma etapa da atual sistemática de demarcação, resolvemos lista-las como Terras em Identificação. 
Estas áreas marcadas com .... não constarão do computo final, porque vários destes nomes de terras, 
podem se referir a mesma área, e ainda nAo têm portaria criando um GT para reestudá-las. 

Listagem 3- Terras onde o presidente da Funai, através de portarias, 
restringe a entrada (Dec.1775) 

1- Hi-Merimã com 365.000 ha onde vivem os índios isolados Hi-Merimã no município de 
Tapauá/AM 

2-lgarapé Omerê com 51 .100 ha de fndios isolados recém contatados no município 
Corumbiara/RO 

3- Rio Muqui - de indios isolados nos municlpios Urupá e Alvorado D'Oeste em RO 

Listagem 4 ·Terras Identificadas e Encaminhadas ao Ministro da Justiça 

NO Nome da Terra Povo UF Extenslo 
1- Escondido Pareci MT 169.139 
2- Estação Parecis Pareci MT 3.600 
3- Kaxinawá do R. Breu Kaxinawá AC 23.840 
4- Monte Caseiro Kaingang RS 1.004 
5- Panará Panará MT 484.000 
6- Rio da Várzea Kaingang RS 16.100 
7- Tapeba Tapeba CE 4.675 
8- Tremembé Tremembé CE 4.900 
'9- Urubu Branco Tapirapé MT 157.000 
10- Avá Canoeiro A vá Canoeiro GO 38.000 
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No 

1-
2-

3-
4-

5-
6-
7-
8-
9-
10-
11-
12-
13-
14-
15-
16-
17-
18-
19-
20-
21-
22-
23-
24-
25-
26-
27-
28-
29-
30-
31-
32-
33-
34-

Ustagem 5- Terras Identificadas e Encaminhadas ao Ministro da Justiça­
contestadas - devolvidas à Funai para reestudos e complementações 

6- Raposa/Serra do Sol Makuxi e outros RR 1.678.800 
8- Seruini/Marienê Apurinã AM 144.000 

Listagem 6 - Terras Delimitadas e nlo demarcadas fisicamente 

Nome da Terra Ano da delimitaçlo Povo UF 
Aguas Belas 96 Pataxó BA 
Alto Rio Negro 96 Tukano e outros AM 

Acimã 92 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
Agua Pretallnari 93 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
Alto Sepatini 92 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
Banawa Yafi 92 Banawa Yafi AM 
Boa Vista 93 Mura AM 
Cabeceira do Rio Acre 92 (GT p/demarcar) Jaminawa AC 
Cachoeira Seca 93 Arara PA 
Camadeni 92 (GT p/demarcar) Deni AM 
Catipari Mamoriá 92 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
Curuá 92 Xipaia e Curuaia PA 
Guarani de Aguapeú 94 Guarani Mbyá SP 
Guarani de Aguas Brancas 96 Guarani RS 
Guató 92 Guató MS 
lg. Capana 92 (GT p/demarcar) Jamamadi AM 
lnauini/T euini 92 {GT p/demarcar) Jamamadi AM 
ltaitinga 93 Mura AM 
Jaminawa do lg. Preto 93 Jaminawa AC 
Jaminawalarara do Rio Bagé 93 Jaminawa AC 
Jarawara/Jamamadi/Kanamanti 91 Jar./Jam./Kanamanti AM 
Juma 93 (GT p/demarcar) Juma AM 
Kambiwá 96 Kambiwá PE 
Kanamari do Rio Juruá 92 Kanamari AM 
Kapinawá 96 Kapinawá PE 
Karajá Aruanã I 96 Karajá GO 
Karajá Aruanã 11 96 Karajá GO 
Karajá aruanã 111 96 Karajá GO 
Karapotó 92 Karapotó AL 
Karipuna 96 Karipuna RO 
Kulina do lg. do Pau 93 Kulina AC 
Maraã Urubaxi 93 Kanamari AM 
Massaco 96 Isolados RO 
Médio Rio Negro I 95 Baré, Tukano e AM 
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outros 
35- Médio Rio Negro 11 95 Baré,Tukano e outros AM 
36- Munduruku- (em revisão) 82 Munduruku PA 
37- Ofaié Xavante 92 Ofaié Xavante MS 
38- Pacheca 96 Guarani/Mbyá RS 
39- Panambizinho 95 Guarani Kaiowá MS 
40- Paraná do Boá Boá 93 Maku AM 
41- Paraná do Paricá 93 Kanamari AM 
42- Paumari do Cuniuá 92 Paumari AM 
43- Paumari do Lago Marahã 92 (GT p/demarcar) Paumari AM 
44- Paumari do Rio ltuxi 91 Paumari AM 
45- Peneri/T acaquiri 92 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
46- Pinhal 94 Kaingang se 
47- Poyanawa 93 Poyanawa AC 
48- Raimundão 96 Wapixana RR 
49- Rio Apapóris 96 Maku AM 
50- Rio Areia I e 11 96 Guarani Mbyá PR 
51- Rio Biá 93 (GT p/demarcar) Katukina AM 
52- Rio dos Pardos 93 Kaingang se 
53- Rio Paru do Leste 93 Wayana e Aparai PA 
54- RioTea 96 Maku AM 
55 Salto Grande do Jacui 96 Guarani Mbyá RS 
56- S. Pedro de Sepatini 92 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
57- Sucuriy 96 Guarani Kayowá MS 
58- Tereza Cristina 96 Bororo MT 
59- Tumiã 91 (GT p/demarcar) Apurinã AM 
60- Uneuixi 93 Maku Nadeb AM 
61- Ventarra 96 Kaingang RS 

Listagem 7- Terras Delimitadas- contestadas- que o ministro da Justiça 
determinou reestudo e complementaçao de Informações 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Apyterewa • Parakanã PA 
3- Baú • Kayapó/Mekragnoti PA 
4- Kampa do Rio Envira Kampa AC 
5- Krikati Krikati MA 
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Listagem 8- Terras Delimitadas com as demarcações em andamento 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Awá Guajá • Guajá MA 
2- Brejo do Burgo• Pankararé BA 
3- Kulina do Médio Juruá Kulina AM 
4- Marawetsede • Xavante MT 

(*) Demarcações paralisadas 

Listagem 9 - Terras Delimitadas com demarcação flsica e não homologadas 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Arara do Rio Branco Arara MT 
2- Enawenê Nawê Enawenê Nawê MT 
3 lpixuna Parintintin AM 
4- Maxakali Unificação Maxakali MG 
5- Nove de Janeiro Parintintin AM 
6- Pirahã Pirahã AM 
7- Trincheira Bacajá Kayapó/Xicrin PA 
8- Xukuru Xukuru PE 

Listagem 10- Terras lndigenas Reservadas com decretos presidenciais- sem 
registro 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Areões (demarcada) Xavante MT 
2- Kararaõ (GT p/demarcar) Kayapó/Kararaõ PA 
3- Marechal Rondon (demarcada) Xavante MT 
4- Parque lnd.do Araguaia Karajá, A vá-Canoeiro e Javaé TO 
5- Parque lnd. Tumukumaque Tiriyó, Wayana e outros PA 
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Listagem 11- Terras lndfgenas Reservadas SPI c/ decretos estaduais antigos 
- sem registro 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Aldeia Campestre (doada pela prefeitura) Guarani Kayowá MS 
2- Amanayé Amanayé PA 
3- Cachoeirinha Te rena MS 
4- Capivara Mura AM 
5- Caramuru-Paraguassu Pataxó Hã Hã Hãe BA 
6- Cunha Mura AM 
7- Guapenu Mura AM 
8- Guarani Votouro Guarani RS 
9- Laranjinha (demarcada) Guarani PR 
10- MuruUnga Mura AM 
11- Nono ai Kaingang RS 
12- Panambi Guarani MS 
13- Onça Mura AM 
14- Tracajá Mura AM 
15- Votouro Kaingang RS 

Listagem 12- Terras lndfgenas loteadas e demarcadas pelo INCRA 

No Nome da Terra Povo UF 
1- Praia do lndio Munduruku PA 
2- Praia do Mangue Munduruku PA 

Listagem 13- Terras lndfgenas Adquiridas nlo Registradas 

No Nome da Terra Povo UF 
1- Nova Rodelas (adquirida p/Chesf) Tuxá BA 
2- Tuxá de lnajá (idem) Tuxá PE 
3- Riacho do Bento (idem) Tuxá BA 
4- Quixabá (adquirida pela Funai) Xukuru-Kariri BA 
5- Barra Pataxó BA 
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Listagem 14- Terras Homologadas e não registradas 

Nome da Terra Povo UF 
1. Araribá Kaingang e Terena SP 
2. Cacau do Tarauacá Kulina AM 
3. Canauanim Wapixana RR 
4. Gavião Mura AM 
5. lbotirama Tuxá BA 
6. lcatu Kaingang e Terena SP 
7. Ilha do Camaleão Ticuna AM 
8. Jaguapiré Guarani Kaiowá MS 
9. Jaboti Wapixana/Makuxi RR 

10. Jarara Guarani Kaiowá e Nandeva MS 

11 . Jatuarana Apurinã AM 
12. Kariri Xocó Kariri Xocó AL 
13. La lima Tere na MS 
14. Malacacheta Makuxi Wapixana RR 
15. Mata Medonha Pataxó BA 
16. Padre Mura AM 
17. Rio Guaporé Tupari e outros RO 
18. São Marcos Taurepang/Wapixana/Makuxi RR 
19. Sete Cerros Guarani Nandeva e Kaiowá MS 
20. Taihantesu Nambikwara/Wasusu MT 
21 . Takuaraty/Yuykuarusu Guarani Kaiowá MS 
22. Wayãpi Wayãpi AP 

Listagem 15- Terras lndigenas Registradas no CRI e ou OPU 

NO Nome da Terra Povo UF 
1. Alto Purus (Reg após Dec .. 1775) Kaxinawá e Kulina AC 
2. Campinas • Katukina AC 
3. Katukina/Kaxinawá de Feijó • Katukina e Kaxinawá AC/AM 
4. Kampa do Rio Amonea Kampa AC 
5. Kaxinawá Colonia Vinte e Sete Kaxinawá AC 
6. Kaxinawá Nova Olinda Kaxinawá AC 
7. Kaxinawá Rio Jordão Kaxinawá AC 
8. Kaxinawá Igarapé do Caucho Kaxinawá AC 
9. Kaxinawá Rio Humaitá Kaxinawá e Kampa AC 
10. Kulina do Rio Envira Kulina AC 
11 . Mamoadate Jaminawa e Machineri AC 
12. Nukini Nukini AC 
13. Rio Gregório lnauanawá/Katukina AC 

/Kanamanti 
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14. Fazenda Canto Xukuru Kariri AL 
15. Mata da Cafuma Xukuru Kariri AL 
16. Tingul Botó Tingui Botó AL 
17. Wassu Cocal Wassu AL 
18. Andlrá Marau Sateré Mawé AM 
19. Apurinã Igarapé T auamirim Apurinã AM 
20. Apurinã KM 124- BR 317 Apurinã AM 
21 . Barreira da Missão Miranha, Kambeba, Ticuna AM 
22. Betânia Ticuna AM 
23. Boca do Acre • Apurinã AM 
24. Bom Intento Ticuna AM 
25. Caititu Apurinã AM 
26. Camicuã Apurinã AM 
27. Cuia Mura AM 
28. Estrela da Paz Ticuna AM 
29. tvare I Ticuna AM 
30. Evare 11 Ticuna AM 
31. Guajahã Apurinã AM 
32. Jaquiri Kambeba AM 
33. Kaxarari Kaxarari AM 
34. Lago do Aiapuá Mura AM 
35. Lago Beruri Ti cu na AM 
36. Macarrão Ticuna AM 
37. Marajaí Matsé AM 
38. Méria Miranha, Mura, Uitoto, AM 

Karapanã 
39. Mira tu Miranha, Mura, Uitoto, AM 

Karapanã 
40. Natal/Felicidade Mura AM 
41 . Nhamundá/Mapuera Wai-Wai, Xexeu, Hyskariana AM 
42. Paracuhuba Mura AM 
43. Porto Espiritual Ti cu na AM 
44. Recreio São Felix Mura AM 
45. São Leopoldo Ticuna AM 
46. São Pedro Mura AM 
47. Tenha rim/Marmelos Tenharim AM 
48. Terra Vermelha Apurinã AM 
49. Ticuna Feijoal Ticuna AM 
50. Ticuna Santo Antonio Ticuna AM 
51. Trincheira Mura AM 
52. Uati -Paraná Ticuna AM 
53. Vui Uata In Ticuna AM 
54. Waimiri-Atroari Waimiri-Atroari AMIRR 
55. Yanomami Yanomami AMIRR 
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56. Zuruahã Zuruahã AM 
57. Galibi Galibi AP 
58. Juminá Galibi do Uaçá AP 
59. Uaçá Galibi do Uaçá, Karipuna, AP 

Palikur 
60. Barra Velha Pataxó BA 
61 . Fazenda Bahiana Pataxó Hã-Hã-Hãe BA 
62. lmbiriba Pataxó BA 
63. Kiriri Kiriri BA 
64. Massacará Kaimbé BA 
65. Pankararé Pankararé BA 
66. Vargem Alegre Pankaru BA 
67. Caieiras Velhas Tupiniquim e Guarani Mbyá ES 
68. Comboios Tupiniquim ES 
69. Paul Brasil Tupiniquim ES 
70. Carretão I Tapuia/Xavante GO 
71. Carretão 11 Tapuia/Xavante GO 
72. Alto Turiaçu Urubu Kaapor, Tembé e Guajá MA 
73. Araribóia Guajajara e Guajá MA 
74. Bacurizinho Guajajara MA 
75. Cana Brava Guajajara MA 
76. Caru Guajajara e Guajá MA 
77. Geralda Toco Preto Kokuiregatejê e Guajajara MA 
78. Governador Gavião Pukobye. e Guajajara MA 
79. Kanela Kanela Rankokamekra MA 
80. Lagoa Comprida Guajajara MA 
81 . Morro Branco Guajajara MA 
82. Porquinhos Kanela Apaniekra MA 
83. Rio Pindaré Guajajara MA 
84. Rodeador Guajajara MA 
85. Urucu Juruá Guajajara MA 
86. Apiaká/Kayabi Apiaká e Kayabi MT 
87. Aripuanã Cinta Larga MT 
88. Bakairi Bakairi MT 
89. Capoto Jarina Kayapó MT 
90. Erikpatsa Rikbaktsa MT 
91 . Estivadinho Pareci MT 
92. Figueiras Pareci MT 
93. lrantxe lrantxe MT 
94. Japuira Rikbaktsa MT 
95. Jarudore Bororo MT 
96. Juininha Pareci MT 
97. Lagoa dos Brincos Nambikwara Negarotê MT 
98. Menku Menku MT 
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99. Merure Bororo MT 
100. Nambiquara Nambikwara MT 
101 . Parabubure Xavante MT 
102. Pareci Pareci MT 
103. Parque Indígena do Aripuanã Cinta Larga MT 
104. Parque Indígena do Xingu Vários MT 
105. Pequizal Nambikwara MT 
106. Perigara Bororo MT 
107. Pimentel Barbosa Xavante MT 
108. Pirineus de Souza Nambiquara MT 

Mamaindê Manduca 
109. Rio Fonnoso Pareci MT 
110. Roosevelt Cinta Larga MT 
111 . SangradouroNolta Grande Xavante e Bororo MT 
112. Santana Bakairi MT 
113. São Domingos Karajá MT 
114. São Marcos Xavante MT 
115. Sara ré Nambiquara Katitawlu MT 
116. Serra Morena Cinta Larga MT 
117. Sete de Setembro Suruf Paiter MT 
118. Tadarimana Bororo MT 
119. Tapirapé/Karajá Tapirapé e Karajá MT 
120. Tirecatinga Nambiquara Halotesu MT 
121 . Umutina Umutina, Pareci e outros MT 
122. Utiariti Pareci MT 
123. Vale do Guaporé Nambiquara MT 
124. Zoró Zoró MT 
125. Aldeia Limão Verde Guarani MS 
126. Amambai * Guarani Kaiowá e Nandeva MS 
127. Buriti Terena MS 
128. Buritizinho Terena MS 

129. Caarapó Guarani Kaiowá e Mbyá MS 
130. Cerrito Guarani Kaiowá MS 
131 . Dourados Guarani Kaiowá/ Nandeva/ MS 

Terena 
132. Guaimbé Guarani Kaiowá MS 
133. Guasutí Gaurani-Kaiowá MS 
134. Jaguari Guarani Kaiowá e Mbyá MS 
135'. Limão Verde Terena MS 
136. Nioaque Terena MS 
137. Kadiweu Kadiweu MS 
138. Pilade Rebuá Terena MS 
139. Pirajuí Guarani Nandeva MS 
140. Pirakuá Guarani Kaiowá MS 
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141 . Porto Lindo Guarani Nandeva MS 
142. Rancho Jacaré Guarani Kaiowá MS 
143. Sassoró Guarani MS 
144. Taquaperi Guarani MS 
145. Taunaylpegue Terena MS 
146. Fazenda Guarani Krenak e Pataxó MG 
147. Krenak Krenak MG 
148. Riachão- Luiza do Vale Xakriabá MG 
149. Xakriabá Xakriabá MG 
150. Alto Rio Guamá Tembé, Urubu Kaapor, Guajá PA 
151. Anambé Anambé PA 
152. Arara* Arara PA 
153. Arawete Arawete PA 
154. Cayabi Kayabi PA 
155. Karajá Santana do Araguaia Karajá PA 
156. Kayapó Kayapó PA 
157. Koatinemo Koatinemo PA 
158. Menkragnoti Mekragnoti PA 
159. Paquiçambá Juruna PA 
160. Parakanã Parakanã PA 
161 . Mãe Maria Gavião Parkatejê PA 
162. Sai Cinza Munduruku PA 
163. Sororó Surui Aikewara PA 
164. Tembé Tembé Turiwara PA 
165. Trocará Assurini do Tocantins PA 
166. Turé Mariquita Tembé PA 
167. Xicrin do Cateté Xicrin PA 
168. Jacaré de São Domingos Potiguara PB 
169. Potiguara Potiguara PB 
170. Atikun Atikun PE 
171 . Pankararu Pankararu PE 
172. Truká Truká PE 
173. Apucarana • Kaingang PR 
174. Avá Guarani Guarani Nandeva PR 
175. Barão de Antonina Kaingang e Guanai Nandeva PR 
176. Faxina! Kaingang e Guarani PR 
177. Ilha da Catinga Guarani Mbyá PR 
178. I v aí Kaingang e Guarani Nandeva PR 
179. Mangueirinha Guarani Mbyá e Kaingang PR 
180. Marrecas Kaingang PR 
181 . Pinhalzinho Guarani Nandeva PR 
182. Queimadas Kaingang PR 
183. Rio Areia Guarani Nandeva PR 
184. Rio das Cobras Kaingang e Guarani Mb~á PR 
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185. São Jeronimo da Serra Kaingang e Guarani Nandeva PR 
186. Tibagy/Mococa Kaingang PR 
187. Guarani de Araponga Guarani Mbyá RJ 
188. Guarani de Bracui Guarani Mbyá RJ 
189. Parati-Mírim Guarani Mbyá RJ 
190. Igarapé Lage Pakaa Nova RO 
191 . Igarapé Lourdes Gavião e Arara RO 
192. Igarapé Ribeirão Pakaa Nova RO 
193. Kantiana Kantiana RO 
194. Pacaas Novas Pakaa Nova RO 
195. Rio Branco Macurap, Tupari e outros RO 
196. Rio Mequens Macurap e Sakirabiap RO 
197. Rio Negro Ocaia Pakaa Nova RO 
198. Sagarana Pakaa Nova RO 
199. Tubarão Latundê Aikaná, Namb .. Latundê e RO 

Sabanê 
200. Uru-Eu-Wau-Wau Uru-Eu-Wau-Wau RO 
201 . Ananás Makuxi RR 
202. Aningal Makuxi RR 
203. Anta Makuxi e Wapixana RR 
204. Araçá Makuxi e Wapixana RR 
205. Bom Jesus Makuxi e Wapixana RR 
206. Cajueiro Makuxi RR 
207. Mangueira Makuxi e Wapixana RR 
208. Manoá-Pium Wapixana e Makuxi RR 
209. Ouro Makuxi RR 
210. Pium Makuxi e Wapixana RR 
211 . Ponta da Serra Makuxi e Wapixana RR 
212. Santa lnez Makuxi RR 
213. Serra da Moça Wapixana RR 
214. Sucuba Makuxi e Wapixana RR 
215. Truaru Wapixana RR 
216. Cacique Double Kaingang , Guarani Nandeva RS 

e Mbyá 
217. Carreteiro Kaingang RS 
218. Guarita Kaingang, G.Nandeva e Mbyá RS 
219. lnhacorá Kaingang RS 
220. Kaingang de lraí Kaingang RS 
221 . Ligeiro Kaingang RS 
222. lbirama Xokleng se 
223. Toldo Chimbangue Kaingang se 
224. Xapecó Kaingang se 
225. Caiçara Ilha de São Pedro Xocó SE 
226. Barragem Guarani Mbyá SP 
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227. Boa Vista do Setão Pró MirimGuarani Guarani Mbyá SP 
228. Guarani da Aldeia Jaraguá Guarani Mbyá SP 
229. Guarani do Ribeirão Silveira Guarani Mbyá SP 
230. ltariri Serra do ltatins Guarani Nandeva SP 
231 . Krukutu Guarani Mbyá SP 
232. Peruíbe Guarani Nandeva SP 
233. Rio Branco Guarani Mbyá SP 
234. Vanuire Kaingang e Terena SP 
235. Apinayé Apinayé TO 
236. Funil Xerente TO 
237. Kraolandia Krahõ TO 
238. Xambioá Karajá do Norte TO 
239. Xerente Xerente TO 

5.1. Cômputo da situação das Terras Indígenas no Brasil por situação jurfdico­
administrativa, em 12/08/06 

Situação N°de Extensão 
terras 

A Identificar (3 interditadas) 58 2.749.000 

Referências de índios isolados fora de 18 
áreas reconhecidas 
Em ldentificacão (7 interditadas) 66 2.624.400 

Em Identificação/Revisão 35 11 .168.031 

Identificadas - Encaminhadas ao Ministro da 12 2.729.058 
Justiça 
Delimitadas 68 22.582.590 

Delimitadas com Demarcação Física 9 4.312.866 

Reservadas por Decretos Presidenciais antigos 5 4.537.524 

Reservadas SPI por Dec. Estaduais antigos 5 423.071 

Demarcadas p/lncra e Adquiridas 7 4.251 
p/assentamento de com. indígenas 
Homologadas sem Registro 22 1.501 .668 

Registradas no CRI e ou OPU (8 são posteriores 239 47.096.694 
ao Dec.1775) 
Total BRASIL 554 99.729.153 
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6. PEND~NCIAS DO GOVERNO FINDO O PRAZO DO CONTRADITÓRIO 
RETROATIVO DO DECRETO 1.775 

6.1. Terras Identificadas e Encaminhadas ao Ministro da Justiça para receberem 
portarias declaratórias - cujas contestações o ministro julgou improcedentes 

No Nome da Terra Povo UF Extensão 
1- Escondido Pareci MT 169.139 
2- Estação Parecis Pareci MT 3.600 
3- Kaxinawá do R. Breu Kaxinawá AC 23.840 
4- Monte Caseiro Kaingang RS 1.004 
5- Panará Panará MT 484.000 
6- Rio da Várzea Kaingang RS 16.100 
7- Tapeba Tapeba CE 4.675 
8- Tremembé Tremembé CE 4.900 
9- Urubu Branco Tapirapé MT 157.000 
10- Avá Canoeiro Avá Canoeiro GO 38.000 

Nota: A TI Raposa Serra do Sol e a TI Serulnl Marienê -também foram identificadas e encaminhadas ao 
Ministro da Justiça - porém foram contestadas - e devolvidas para reestudo e complementação de 
informações. 

6.2. Terras delimitadas ou reservadas e não demarcadas fisicamente, cujas 
contestações foram julgadas improcedentes pelo ministro da Justiça ou que não 
foram alvo de contestações, podendo, portanto, serem demarcadas. 

No Nome da Terra Ano da Povo UF 
delimita_çlo 

1- Águas Belas 96 Pataxó BA 
2- Alto Rio Negro 96 Tukano e outros AM 
3- Acimã 92 GT p/demarcar Apurinã AM 
4- Água Pretallnari 93 GT p/demarcar Apurinã AM 
5- Alto Sepatini 92 GT p/demarcar Apurinã AM 
6- Awá Guajá (demarc.paralisada) Guajá MA 
7- Banawa Yafi 92 Banawa Yafi AM 
8- Brejo do Burgo Pankararé BA 

(dem.paralisada) 
9- Boa Vista 93 Mura AM 
10- Cabeceira do Rio Acre 92 GT p/demarcar Jaminawa AC 
11- Cachoeira Seca 93 Arara PA 
12- Camadeni 92 GT p/demarcar Deni AM 
13- Catipari Mamoriá 92 GT p/dem•rc•r Apurini AM 
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14- Curuá 92 Xipaia e Curuaia PA 

15- Guarani de Aguapeú 94 Guarani Mbyá SP 

16- Guarani de Aguas Brancas 96 Guarani RS 

17- Guató 92 Guató MS 
18- lg. Capana 92 GT p/demarcar Jamamadi AM 
19- lnauini!T euini 92 GT p/demarcar Jamamadi AM 
20- ltaitinga 93 Mura AM 

21- Jaminawa do lg. Preto 93 Jaminawa AC 

22- Jaminawa/arara do Rio Bagé 93 Jaminawa AC 

23- Jarawara/Jamamadi/Kanamant 91 Jar./Jam./Kanamanti AM 

24- Juma 93 GT p/demarcar Juma AM 

25- Kambiwá 96 Kambiwá PE 

26- Kanamari do Rio Juruá 92 Kanamari AM 

27- Kapinawá 96 Kapinawá PE 

28- Karajá Aruanã I 96 Karajá GO 

29- Karajá Aruanã 11 96 Karajá GO 

30- Karajá aruanã 111 96 Karajá GO 

31- Karapotó 92 Karapotó AL 

32- Kararaô 71 GT p/demarcar Kayapó/Kararaô PA 

33 Karipuna 96 Karipuna RO 

34 Kulina do Médio Juruá * 92 Kulina AM 
35 Kulina do lg. do Pau 93 Kulina AC 

36 Maraã Urubaxi 93 Kanamari AM 
37 Marawetsede (dem.paralisada) 93 Xavante MT 
38 Massaco 96 Isolados RO 

39 Médio Rio Negro I 95 Baré, Tukano e AM 
outros 

40 Médio Rio Negro 11 95 Baré, Tukano e AM 
outros 

41 Ofaié Xavante 92 Ofaié Xavante MS 

42 Pacheca 96 Guarani/Mbyá RS 

43 Panambizinho 95 Guarani Kaiowá MS 

44 Paraná do Boá Boá 93 Maku AM 
45 Paraná do Paricá 93 Kanamari AM 

46- Parque do Araguaia 71 Karajá/ AváCanoeiro TO 

47- Parque do Tumucumaque 68 Tiriyó/Wayana/Aparai PA 

48- Paumari do Cuniuá 92 Paumari AM 

49- Paumari do Lago Marahã 92 GT p/demarcar Paumari AM 
50- Paumari do Rio ltuxi 91 Paumari AM 
51- Peneriff acaquiri 92 GT p/demarcar Apurinã AM 
52- Pinhal 94 Kaingang se 
53- Poyanawa 93 Poyanawa AC 
54- Raimundão 96 Wapixana RR 
55- Rio Apapóris 96 Maku AM 

Instituto Socioambiental- 33 



56- Rio Areia I e 11 96 Guarani Mbyá PR 
57 Rio Biá 93 GT p/demarcar Katukina AM 
58 Rio dos Pardos 93 Kaingang se 
59 Rio Paru do Leste 93 Wayana e Aparai PA 
60 Rio Tea 96 Maku AM 
61 Salto Grande do Jacui 96 Guarani Mbyá RS 
62 S. Pedro de Sepatini 92 GT p/demarcar Apurinã AM 
663 Sucuriy 96 Guarani Kayowá MS 
64 Te reza Cristina 96 Bororo MT 
65 Tumiã 91 GT p/demarcar Apurinã AM 
66 Uneuixi 93 Maku Nadeb AM 
67 Ventarra 96 Kaingang RS 

Nota: 
(*) Em demarcação 

1- O total de terras a serem demarcadas com recursos do PPTAL do PPGT- que ainda não 
tiveram portaria criando GT p/licitação da demarcação física são 26 terras Indígenas. - 15 
terras já constam de portarias para licitação como estão marcadas na coluna do meio. 
2- As outras terras estão localizadas fora da Amazônia Legal (21), ou então tem recursos do 
Planafloro (Karipuna e Massaco) , Prodeagro (TI Marawetsede e Teresa Cristina), Vale do Rio 
Doce (Awá-Guajá) ou autodemarcação com apoio de agências como é o caso dos Kulina do 
Médio Juruá. 
3- Outras quatro terras foram delimitadas - contestadas e estão em fase de reestudo e 
complementação de informações, são as terras indígenas: Krikati, Apyterewa, Bau e Kampa 
do Rio Envira 

6.3. Terras Delimitadas com Demarcação flsica e que podem ser homologadas 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Arara do Rio Branco Arara MT 
2- Enawenê Nawê Enawenê Nawê MT 

3 lpixuna Parintintin AM 
4- Maxakali Unificação Maxakali MG 
5- Nove de Janeiro Parintintin AM 
6- Pirahã Pirahã AM 
7- Trincheira Bacajá Kayapó/Xicrin PA 
8- Xukuru Xukuru PE 
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6.4. Terras Homologadas contestadas devolvidas pelo ministro da Justiça para a 
complementaçlo de Informações 

NO Nome da Terra Povo UF 
1- Sete Cerros Guarani Kaiowá MS 
2- Évare I Ticuna AM 
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GABINETE DO MINISTRO 
PORTAIUA N9 14, DB 9 DB JANEIRO DE 1996 

EJt.klece reJtu ""''• 1 elallorlçolo do llel1t6rio 
drc..,ttnchdo ft Weatlllc1çJo c dcllaltlçlo de 
Tema l1dlauu 1 q1• " releu o ,.,,,..ro 6' do 
lrtlao 2', do Dtcrcto 1' I. 77S, de I de jndro de 
ltt6. 

O MU.ISTaO 11& &STAIIO •A JUSTIÇA. 10 uo de nu otrlbalçOes c tudo 
ca •bto o disposto 10 t>«rcto a• 1.71S, de I de jnelro de Jt96, objctJn1do 1 reaol .. ntlçlo do 
ltd1t6rlo prnhto 10 f6' do art. 2' do rcrerWo dccrato: 

COHSIDE&AMDO qae o decreto lloaoloJII&rio do Sr. Prcsldcota da lteptltllca, 
prcrino oo ort. S' do Dectdo a• 1.71S, lea o ddao dedorol6rlo do doalalo da Uollo ""'''a,,.., 
deaorcndo c, op6a o ... rcahuo ao oJlclo laobUI,rlo coapctntc. tea o deito ducoaslllotl<ro do 
doalalo prlndo ncalulantclacldnleoobtc a dito bu (ort. lll , 6 da Cf): 

COHSIDE&ANDO qoc o rcCttldo decteto ll.udo-ac ea EaposlçJo de Mori<ros do 
Mllllsuo de Estodo do Josrlça c qae cato decorre de dcclalo eabuoda ao tclot6rlo drcaanoaehdo de 
ldeatlneaçlo c ddlalllçJo, ptt'flno ao pat,JfoCo 6 do ort. l'. do Decreto a• 1.715, de I de juelro de 
U96; 

CONSIDEltAHDO qoe o referido rclar6tlo. poro proplclor IID rcaolor proccno 
de~aarcot6tlo. deve precisar. coa cloreu e altldn, u quuo slruçoes pr .. hru ao por,arlfo I' do 
orr. UI da Coastllolçlo, qoe coasobstuclaa, ea co"'uro a sca ucloalo, o co.cclto de .,.,,.$ 
trotllcloui••M• onpotlo1 p«<o1 l11tllo• "· 1 llbcr: (I) u heas "por ,,., ltd/todor •• ur4t., 
pcno011ulf •, (11) as ,, ... "ol/1/rotlor poro •••• ellvltletlfl prot/•11•.,·. (c) as heu "l•prflcllttllvfll 
I pr•6~rv•çlo tlo6 r•c•rso6 ••"•"tal6 ,.,~Js.trlol •o ••• b•• •6tttr•. e (d) 11 •reli •••e•s16rla1 11 
••• ffprotlrflo/fllc• • nltore/, UJUtlo ,.., uor, c••'•"'•' • tr•tii~IJu" ; 

USOLVI!: 

Art. I. • O relot6rlo cltcustuclado de ldeatlncoçJo e dell•ltoçlo 1 q•e se 
rercre o f 6' do lrl. 1' do Dccrelo a• I. 7H, de I do jnolro do 1996, devldoaoare rudamulado em 
clcmcatos objetivos, allroaaer,, accusarlaautc. ol6a de oatros eleauros coasldorados relnoolea 
pelo O rapo T4ulco. dodos actofs e espcclllcos oraooludos da roraa acaolote: 

I- PRIMEIRA PARTI!. 

Dados acrals: 

a) larotaoçeu acnls &obre o(s) aropo(s) ladlacu(a) enolvlclo(a). tois co•o 
Olloçlo eulrorol e llaallstlea, nuto1ls • laroçOes, eeeso cleaoar•nco. dlslrlbolçJo upadll da 
popol1çlo 1 ldoallfieaçlo doa crittrlo• detctalUAIU cluta dhlrlllolçlo: 

11) pcsqolu sobre o llbt6rlco de ocopoçlo da tem lodlau• de ocordo co• 1 

ae•6rlo "• aropo ttAlco enolvldo: 

c) ldcotlfieoÇio das pr.tku ele aceculo e .. urulaute praticadas pelo papo e 
dos rupcctl•o• crlrtrlos cnuh. rcaporoll • upatlals: 

11 - SEOUNDA PAJtTE: 

Hobhoçlo peta• ouro: 

1) clc.criçJo da dhtribolçlo da(s) oldcla(s), toa r•.1pcctln popollçJo c 
locell:uçlo: 

b) upllelllçlo doa ctil••••• do JtiPI para localluÇio, coutrwçto e 
pcraodacla do(o) olclda(s), a ,, .. por clo(s) ocepeda(s) c o toa,. ca qoe H cocOiltl(a) u 
11ool(ols) loealluçlo(çkl); 

111 - TEitCEiaA PAitTE. 

AtiYidadu Procl•tl•u· 

a) dcscrlçJo du otlwldadu procl1tiYII ducnolridal pelo Jrwpo coa 1 
ldcotlficaçlo, localluçJo c'dla.culo dal lltll otllluclu , ... CSII na. 

b) ducrlçJo dos earoclerhllcas da ecoooala deacnolrida pclo(t) are;o<a), du 
alteroçlles enalollacolc ocorridos u ccoaoala trocllcloul 1 partir elo coatoto coa 1 sociedade 
cnolvtale 1 elo aoclo coao se proceua.raa llla lltcroçOer, 

c) tlucrlÇio du rollçOel 16clo· cco16alco-nltotlls coa oolros Jtlpos 
ladlauu e coa 1 socledatle enol•eate: 

IV - QUAitTA PAalll!. 

Melo Aablcate: 

a) ldutlficaçlo e ducriçlo du hus laptcacloclhcls I ptesenooçlo dos 
rcnnos acceulrlos ao 11•• estor ecoa6alco e eeltotal do ar•po ladtaeu: 

b) upllch1çlo du ruDes pelas qoola rala lteas alo haprcacladlveh e ....... ,, .. : 
V- QUlNTA PAitTE. 

O fi TUfO 
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a) dados sobre as tuas de aatalidade e mor111idadc do anrpo aos 61tJmoa 11101, 
com l11dlcaçlo das causas, 111 lllpótcae de ldeotlficaçlo de fatores de deaequlllbrio de tais tuu, e 
projcçlo relativa ao crcachDeato populacloaal do arupo: 

'b) dcrcrlçlo dos u,ectos coamolóalcoa do anpo. du lrcas de asoa rllnlt, 
ccmlt6rloa, luaares ••arados, rltloa arqucolóflcos, etc. eqtlicllaado a rda~o de talt lrua com a 
ahnçlo atual e como se objelin essa relaçlo ao caso coacreto: • 

c) ldeotificaçlo e dcrcriçlo du lrcu aeccu6rlaa 6 reprodaçlo nalca e callaral 
do aropo ladlana, c•pllcltndo 11 razoe~ pelu q .. b alo elas aeceu6rlaa ao referido fia: 

VI - SEXTA PARTE. 

Lcnatamtalo Fndlirlo: 

a) ldcollficaçlo e ceoao de eventualt ocapaatu alo ladloa: 

b) d~scriçlo da(a) 6rca(a) per ele{a) ocapada{a). com a rcspcctl'll utcaslo, 
a(s) data(a) dcsu(a) ocapaçto(Oes) c a ducrlçlo da(s) bnfeltorla(a) rcalluda(a); 

c) laformaçOes aobte 1 a11areu dessa ocupaçlo, com 1 ldeatlficlçlo dos tllulos 
de posse e/ou doml11io evnt11alme111e eallleatea, dcacrevcDdo 1111 qoallficaçlo c oriacm; 

d) laformaçOCs, u lllpótue de ata•• ocapaate dispor de docamcato orindo de 
óralo p6bllco, aobrc a forma e fndaàdtoa rclatJ•os 6 cxpcdl~o do docamcato que dncrlo act 
obtidas jnto ao 6ralo u,edldor. 

Vll - SéTIM A PA RTE. 

Cuclaalo e dcllmhaçlo, cooteodo a propoua de limitei da 6rea demarcaada. 

Art. 1.• No lleadlmeato da Seanda I Qulatl parte do artlao IDtcrlor dever· 
ae-6 coatlr com a p1nlcipaçlo do arapo ladlacu n•olrido, realuraado-ac a respectiva ma1lfestaçlo 
e u ruOcs c fndamcatoa do acolblmeato oa rcjeiçto. total oa parcial, pelo Gnpe T6calco, do 
cootc6do de referida maalfutaçlo. 

Art. J .• A propeata de dcllmita~o far·ac· l aeompnllar de carta lopoarlflca. 
oadc dnerlo eatlr ldeatlflcados o• dados rerereates a Ylat de auuo tcncslres. n • •a h e •'reaa 
nntualmcate ulucatea, po11101 de apelo eanorrtfieo e loahtlcoa c ldntlfieaçlo ele detalll.es 
meacloudos aos IIns do artlao t•. 

Art. 4.• O óralo federal de aulathcla ao lacllo nurl, medlaate portaria de 
seu tltalar, a slstemltlca a ser adotada pelo arupo t~eDieo referido DO 11• do ut. z• do Decreto D• 
1.17~. de I de jaaeiro ele 1996 relatln 6 demarcaçlo nslea e l reaalarluçlo du terra a lr.dlaeaas. 

Art. ~.· Aos rclatórioa de ldeatlncaçlo e dell•ltaçlo de tenas ladlaeaas. 
referidos DO f 6• elo an. z• do Decreto a• I. 775~ ele I de jaaelro de lf96. eacamlallados ao tllalar elo 
óralo federal de anlsthela ao fadlo utu da pabllca~a deuc, alo se aplica o dlspollo acal& 
Portaria. 

Art. 6. • !lia Portaria catrara em •laor a a data de ••• pabllcaçlo. 

NELSON A. J OBIM 

(O!. n 9 7 /96 ) 

.. 
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. -, ... ,. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO . . . .. · 

PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 1996 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - RJNAI, DO uso diS 
atn"buiç6et, conferidas pelo art. 21, item Vll do EstatUtO aprovado pelo Decreto D0 ~64, de 8 d.e jtmbo de 
1992, e de coaformidade com o Decreto D0 1175, de 8 de j10eiro de 1996, ruolve: 

N9 388 - Art. J• Constituir Grupo Técaico pua realinr estudos mtropológi<:os de ideotificaçio 
eloo de revisio de limites e coq~lementsres de delimitaçio das Temslnclfgeou Mura: Cacaia do Piquiá;J( 
Capoeira Grande!'\Caracarar;'('CoiOnia Silo Jollo· 1Guariba~lg~ Ácurau;tlnajazi~"Lago Capanll;r 
Maloca c~~Novo Retiro;lbnça n;t'Palmeirar PinawbaXPiqui!?" Piquit n;~'Río Manicor~tSalsalf 
Terra Preta,1&>q~osto por: 
I) ELIANE DA SU.VA SOUZA, Antropóloga·Coordenadors,lotada no DIDIDAFIFUNAI; 
2) WCIANO ALVES PEQUENO, Técnico em Agropecuiria,lotado DO DEFIDAFIFUNAI; 
3) ZEND..DO DE SOuzA CASTRO, Técaico Agrimensor, lotado ns RJNAVADR- Manaus/AM; 
4) ALBERICO LIMA DE OLIVEIRA, Técnico Agricoll, lotado Do IFAM/AM; 
S) ENIO JOSÉ SOARES BOTEUIO, Engenheiro Florestal, lotado Do IPAAM/AM. . 

Art. r Oderminsr o deslocamento dos T&::nicos b Tems IDclfgeou Mura, localiDdu DO 
M~io de Mllllcoré, Do Estado do Amazonas. 

Art. 3° Oderminsr que o ambieo.talista desloque i tcde da f1JNAI, em Brullia, em data 1 

1er acertada, mtes ela entrega do( a) relatório( a) pua IVIlilções e diJcuiiÔel tobre o( a) mem!O(a). 

Art. 4° Oderminsr o prazo de tr& diu pua os c.leslocanwwtoa i sede ela FUNAI e 47 diu 
1 pua a execuçlo doa trabalhos de campo a contar de 10 de junho de 1996, e de quararta diu pua 1 

eotrep do(s) relatório(•). a coatar do tmnmo dos trabalhos de campo. O inicio doa eltudos e 
levmtameatoa compleantares de delimit.açio deverio ocorrer após iD.iciados oa estudos utropológi<:os 
de ideatificaçJo. 

Art. ~o Esta Portatia entra em vi~or a partir de sua publicaçlo. 



--------N9 389 - Art. 1° CoaJtituir Grupo Tbico pan realizar eatudoa urtropol6gico1 de ideetificlçlo 
. e/ou de revido de limiteâ o eo~q~Jemeat~ de delimitaçlo du Tenu htdfze~t~~ Mwa: Puaú do 
Armat6; Puaú do Maquiri'\ Rio Urubu. ~~q~osto por: 
1) CAJU.OS AUIERTO MONTES PI!REZ, Antropólogo-Coordeudor, lotado u FUNAI!MuJeu do 
t.ídio/RJ; 
2) SEBASTIÃO CARLOS BATISTA, Engenheiro Agrimensor, lotado na PUNAI/ADR·ManausiAM; 
3) JÂNJO QUEIROZ DE OUVEIRA, Engenheiro Agrônomo, lotado DI FUNAIIADR-ManalliiAM; 
4)AMISTE.IlDAM ANUNCIATO DA COSTA, Engenheiro F1oraul, lotado u FUNAJ/ ADR-
CuiaWMT; . 
5) EDSON SR. V A ARAUJO, Téaüco Agricola, loudo no IFAM/AM. 

Art. zo Óetermiur o deslocamento dos Téaücos b Tmu htdfge~t~~ Mura, localizadu no 
Município de ltacoatiara, DO Eáa.do do Amazonas. 

Art. 3° Determiu.r que o antropólogo coordenador e o llllbielltalista desloquem à sede da 
FUNAJ. em Brasllia, em daus a serem acertadas, antes da entrega do(s) relat6rio(s) para avaliaçõea e 
~ IObre o(•) mesmo( a). 

Art. 4° DetermiDar o pra.z.o de três dias pan o deslocamarto à lede da FUNAI e 47 dias 
pan a exec:uçlo do• trabalhos de campo, a contAr de lO de junho de 1996, e de quarenta dias pan a 
entrega do(s) relatório(a), a contAr do tmnino dos trabalhos de campo. O inicio dos estudos e 
levantamento• CO!q)lemeatares de delimit.açlo deverio ocorrer após iniciados os estudos antropológicos 
de identificaçlo e/ao revislo de 6mites. 

Art. 5° EJU Portaria entra em vigor I Jl l rtir de IIUa pubficaçlo. 



. --- ... 

N9 -390 - Art. 1° Constituir ,Grupo Téaúco com a finalidad.e de realizar estudos antropológicos de 
ideatifi.caçlo e complementares de delimitaçlo da Terra IJldfsma Kulina do lganp~ Ani9, composto por: 
1) ANTONIO PEREIRA NETO, Antropólogo-Coordenador, lotado 11.1 ADR MACAPÁIFUNAI; 

-2) PAULO NUNES DE CARV AIJIO, T~co em Agrimeuora, lotado Do DEMIDAFIFUNAI; 
3) FRANCISCO NOGUEIRA LIMA, Tbico Agricola, lotado Do DEMIDAFIFUNAI; 
4) VERÍSSlMO ALVES DE LIMA. Tbico Agricola, lotado u Secmuia de Estado de 
Desenvolvimeato Agririo/AC; 
S) MARGARETH BARBOSA DIÓGENES, Bióloga, lotada DI Fundaçlo de Tecnologia do Eltado do 
Acre/FUNTAC; 
6) FRANCISCO FORTIJNATO DE CASTRO MEIRELES, Téalico Agricola,!Otado Do INCRA/AC. 

Art. 2° Determinar o deslocamento dos téalicos do G T à T. L Kulina do lganp~ Anjo, ._ 
localizada DO llllllliclpio de Feijó, DO Estado do Acre. 

Art. 3° Determinar o deslocamento do antropólogo coordenador e da ambieataliJta à aede 

\ 

da FUNAI, em Bnsllia: o primeiro antes do início dos tnbalbos e antes da eatrega do( a) relatório( a) e a 
eegunda, antes da eatrega do relatório. 

! ' 

Art. 4° Determinar o pnzo de seis dias para os deslocamentos à sede da FUNAI e 34 diaa 
pan a execuçlo dos tnbalhos de caq~o, a contar de lO de junho de 1996 e de 3S dias para a entrega 
do( a) relatório( a), a contar do término dos tnbalbos de campo. 

\ 

Art. S0 .Etta Portaria eatn em vigor a partir de sua publicaçlo. · 

JULIO MARCOS GERMANY GAIGER 
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAJ. ao úo du 
• auibuiçaes, conferida• pelo art. 21, ítem vn do Eútuto tprovado pelo Decreto D0 564, de 8 de jlmllo de 

1992, e de c:oaformidade com o Decreto a• 177S, de 8 de jmeiro de 1~6, reaolve: 

• N9 526 - Art. )0 CoiUitituir Grupo T&mco.para realizar atudoa mtropológiços e coq~le.mmtares 
de revislo de parte dos limites Leáe e Sul do Parque do Jfiep · ~ do córrego Slrrto Aat&aio e rio 
Batovi, territórios de ocupaçlo tradiciollll dos ludios SUY A e WAURA, respectivamente, coq~OJio por: 
I) MÔNICA TIIEREZA SOARES PECHINCHA, Antrop61op-Coordeaadora, lotada no 
SEDOCIDAMIFUNAI; J 
2) ADEUNO DE SOUZA, T6cnico em AIJinieosura, lotado no DEMIDAFIFUNAI; ' 
3) EDMILSON VARGAS FRANCA, T&nico Agricola, lotado na FUNAIIADR- CuiabWMT; 
6) MANOEL FRANCISCO DE ARRUDA FILHO, T6cnico agrfcola, lotado no lNCRA • Cuiabá· MT. 
4) JUAREZ FERNANDO MAIOUNO, Engenheiro Floreltal, lotado no INTERMATIMT; 
S) LUÍS FERNANDO MARQUES. Engenheiro Florestal, lotado no IDAMAIDF. 

Art. 2° Determinar o desiÓ~meato dos téalicos ao Parque Indígena do Xingu, loealindo 
nos MUD.icfpios de Slo FB!x do Araguaia, Cinarma, P11'1D1tinga e outros, no Estado de Mato Grosso . . . . 

Art. J• Dctcmillar o pruo de 30 (tiata) dias para a CKccuçio dos trabalhos de c:ampo a 
CODtar de IS de julho de 1996, e de 40 (qt11m1u) diu pu. 1 entrep do(a) relat6rio(e), 1 coatar do 
t6rmilto doa trabalhos de <:a.q~o. , · 

• i o f 
Art. 4° Elu Portaria 1:11tra em vigor a partir de a11 publicaçlo. 

* ' 00 ,. 

. JULIO MARCOS GERMANY GAIGER 
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11 FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
PORTARIA N9 430 , DE lO DE JUNHO DE 1996 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, - ao u.o du 
ltriluiçaea caaferidu pelo art. 21, item VD do Eáatuto epnMdo pelo Decreto a• S64, de 11 de juDiao de 
1992, e de COilfurmidade com o Decreto a• 177S, de 11 de ja.eiro de 1996, resolve: 

Art. 1° De8ipar 1 Dn. OOMINJQUE TlLKIN GAILOIS, antropóloga - profeaora d.l 
USP e NADJA HA VT, atropólop meatrando d.l USP para, aob coordeaaçlo da primein, realizar 
e.tudo• atropol6(icoa do ldeatific:tçlo d.l Terra ludigeaa Zo'6 (Cuminapaema tJrucuriau), localizada 
aoaiiiDIIicfpioa do Obdoa e AleDquerJP A. 

· Art. 2° Determiaar o deslocamento das utropólops 1 Belém/PA e aos llllllliápios de 
Óbdot e Alalquer para a coleu de dadoa.. 

Art. 3° Determiaar que oa e.tudos c:on.,lement.ires de detimitaçlo desta terra, quando de 
I1W reaizaç6el, lejam executadot aob toordeaaçlo du aatropólops acima designadas, 1 n.ivd &era! por 
Domiaique Gallois e 1 n.ivd de campo por N1dja Havt.. 

Art. 4° Odermiaar o prazo de -ta diu para deslocamentos e levutamemo de d.ldot 
em caq>O, 1 CODUr de . li de juaho de 19% e CÍUJ.rellta diu para a · d.aboraçlo ~o relatório, 1 coetar do 
térmiao dot tnb .. os de campo. 1 

), ' • • ' •
1 

' • • • • • 
t ~ i : 

• ' ~ r "' ., • 1 .. • .... 

Art, s• Oa ettudos deflni4o• P.eiO art. . I_" Wd9 .r~dos ~couiil,titemente. com I 
coatllluaçlo de pesquisu de illtereue du u~ólops finanCÜidas pela Ua.ivenidade de Slo P1alo!USP 
e com llividades lipdu ao trabalhoa do Centro de Tnbalbo Indigenista/C11, lllo impli.CIDdo em c:wtos 
fiDaceiroa para a fUN~ . . . , . . . • . , ••. 

Art. 6° &ta PorWia eatra em vigor na data de 101 publiclçio. 

JUUO MARCOS GBMANY GAIGER 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO .. 

PORTARIAS DE 27- DE JUNHO DE 1996 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NAClONAL DO fNDIO • FUNAJ, no UJO das 
·atribuições conferidas pelo art. 21, item VU do Estatuto aprovado pelo Decreto n• 564, de 8 de junho de 
1992, e de conformidade com o Decreto n• 1775, de 8 de j111eiro de 1996, resolve: 

N9 513- Art. t• Designar a Dra. ANA SUELY ARRUDA CÂMARA CABRAL, etnollngilfsta, 
para realizar estudos visando a identlficaçlo ~tnica da comunidade habitante da localidade de Sapotal, no 
municlplo de TabatlnsaiAM. 

Art. 2" Detenninar o deslocamento da ttcnica a ManaiJ!IfAM e aos municlpios de 
Benjmüm Constante Tabatinga/AM para a coleta de dados. 

Art. 3" Detenninar o JlRZO de quinze dias para deslocamentos e levantamento de dados em 
campo, a contar de 16 de julho de 1996. e trinta dias pera a elaboraçlo do relatório, a contar do tmnino 
dos trabalhos de campo. 

Art. 4" Esta Portaria entnl em vigor na data de sua publicaçlo. 

Documentaçlo 
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Ministério da Justiça 

-GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA INTERMINISTERIAL NQ 445, DE 10 DE JULHO DE 1996 

O Mlabtro de Estado ela Justiça, o Ministro Extraordlnirio de PolltJca 
F...u6rla e o MJalstn de Miau e EDUJia. no uso de suas alrlbuiçõe& legais, 

CONSIDERANDO que a teml indígena Krikati, situada no Estado do Maranhlo. 
teve seus limites regul111111ente declarados nos termos da Portaria n• 328, de 7 de julho de 1992. do 
Miniscro de Estado da Justiça; 

CONSIDERANDO que te verifica a presença de nlo indfgenas na irea declarada, o 
que 11em ímpedjdo a respectiva denw'caçlo: 

CONSIDERANDO que sobre a irea passa linha de lr'III1SinWlo de energia el&rica, 
aos cuidados da Eletr'OIIOrtt. 

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir a detenninaçlo constitucional de 
demarcar u tetras tradiciooalmente ocupadas pelos lndjos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir tratamento justo aos direitos dos 
ocupantes n.lo indlgenas da 6rea: 

CONSIDERANDO os termos do compromisso fumado entre a Governadora do 
Estado do Maranhio e o Preaidente da Fundaçlo Nacional do lndio, em 8 de maio de 1996, n:solvem: 

I - Constituir Gtupo de Trabalho para implementar, a!! 31 de dez.embro de 1996, a 
retirada dos ocupantes nlo indfgcnu da ÚU Kribti e I respectiva demaicaçio desta, ltrav~ de 
levmtamento fundi6rio, elabonçlo de plano de reassentamento e discusslo dos limites da irea indlgena 
com a comunidade Knlcati, assim composto: IÚUO MARCOS GERMANY GAIGER, Presidente da 
Fundaçlo Nacional do lndio, e JOSÉ LUIS DOS SANTOS, pela Pundaçlo Nac:ional do Índio; JOSÉ DE 
RIBAMAR MONTEIRO SEGUNDO. pelo Estado do Maranhlo, confonne indicaçlo da Governadora do 
Estado; ORLANDO COSTA MUNIZ. _pelo Instituto Nacional de Colonizaçio e Reforma Agriria; e 
GILBERTO MACHADO e JOSÉ PORFIRIO FONTENELE CARVALHO, pela Eletronorte. 

Índio. 
11 - O Grupo de Trabalho seri presidido pelo Presidente da Fundaçlo Nacional do 

...... ----= --.~:--:::-=-=---

tn . A$ despeaas decorrentes das atividades do Grupo de Trabalho correria por conta 
du respectivas entidades envolvidas. confonnc u atribuições legais e regulamentares que lhes caibam. 

NELSON A. JOBIM 

RAUL BELENS JUNGMANN PINTO 

RAIMUNDO MENDES DE BRITTO 
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PORTARIA N9 158, DE 9 DE ABRIL DE 1996 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO • FUNAl no 1110 d. 

llribuiçllea, coaferidaa pelo .-t. 21, item VU do Emluto aprov11do pelo Deereto rf' 564, de 8 de jumo de 
1992. e de coufonnict.de com o Decreto rf' 1775, de 8 de j-iro de 1996, resolve: 

Art ·1· Conitituir Orupo T~cnico com a finalidade de complnneot.- oe trabalhos 
detmninadoe pela Pórt.-ia rf' 0174/PRES/95, de 10 de mr-ço de 1995, p1n revitlo l' alllalizaçlo dos 
dadot referente~ a Terra Iodlgeoa Vale do JIVWi, con..,oeto por. . 
1) WALn:R. ALVES COUI1NHO JUNlOR, Antropólogo-Coordenador,lotado no DIDIDAFIFUNAI; 
2) S.EBAS'IlÀO CARLOS BAP'IlSTA, Enpnheiro A8Jimeoror, lotado oa ADRIMAOIFUNAI; 
3) IDELFONSO DE SOUZA CAVALCANI'E, T~cnico Asrfcola, lotado naADRIMAOIFUNAJ: 
4) RICARDO LUIZ DA SILVA COSTA, .f.n8enbeiro f1cnatal, lotado na ADRIBEIJFUNAI; 
S) FRANCISCO DE ASSIS TIUNDADE MARTINS. Fngeobeiro Agr~nomo,lolado no IFAM/AM. 

Art. 2" Det~ o deslocamento do ClnJpo Ticnico l T. L Vale do Jav.-i, localizada nos 
IIUiiclpiot de Atalaia do Norte, BenjiiJiim COIIItant, Eltirlo do Equador, Julai e Slo P81.1lo de Olivtnça, 
DO e.t.do do Amazona 

Art. 3• Determinar o prazo de trinta dia para a execuçlo doe trabalho• de cmnpo e noventa 
dia p ... a eo1rep do rel.tório, a cool.- do tmmoo doe lnlbalhoa de campo. 

Art. 4° Elta Port.-ia eolra em vigor a p.-tir de - publicaçlo. 

JULIO MARCOS GERMANY GAIGER 

Documentação 
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* P FuNDAÇÃO NACIONAL DO .fNDI<) 

PORTAR1A N9 107, DE 26 DE MARCO DE 1996 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 00 ÍNDIO o FUNAl no uso da 

llribui~ coaferidll ~lo llt. 21, item W do~ lpi'Ondo ~lo Deaeto d' S64, de 8 de jmbo de 
1\192, e de ccaformict.de com o Deaeto d' 177~, de 8 dej-iro de 1996, re1olve: --

Art 1" Ccatituir GruPo Tlcnico pwa a realizaçto de ellludo1 de identifi~lo e 
detumt.çlo da Ten-a ~ P.-.i.o e Aldeia Cblo Preto, 001 municlpio1 de C~a~pioopolie e Áp Boa­
MT, de oc:apiiÇio Xavade, COIIIpOIIo por. 
I) JORGE LUIZ DE PAULA • Anlrop6logo-Coordeoador, lotado na ADR XllVIIltinafMT, 

. 2) OILMAR CAMPOS SOEIRO. T~mlco em A.@ri~ lotadO na ADR Cuilbá/MT: 
l) PDMILSON VAROAS FRANCO, Ticnico Awfcola. loltldo na ADR Cuillb61MT; 
4) JOV AN BF.NRDITO DA SILVA • Tiaúco em 4'oPeadria, lotado no lNTEIL\tA'f 

Art 1!' ~que o mem10 O T realize 01 levant.neato1 fi.mdi.-t01 necen.-toa, que 
iq!H~ em detalt.doe elludoe e lev~oa de benfeitorias edificada por nlo lndioa nos limite. a 
terem definidoa, iDdi~llel de pone e levwobmetáo1 ~~ e cartoriaia. 

Art l" I>etermil. o pnzo de lriota dias pwa oe estudo• e lev.abmeotol de c~ e de 
mm trúD dial ptn.a ellbonçlo do rel1116rio, a c~ de t• de lbril de 1996. 

Ar1. 4" Fica rev~ a Port.:la d' 092/PRES, de 11 de março de 1996, public:tlda no 
Di.-to OficiâJ da Unilo. ~ 1840, Sef1o D de 14 de marvo de 1996. 

\ 

Art s• Elta Partiria etára em visar na da de - pOOiicaçto .. .. J • 
JUUO MARCOS OF.RMANY OAIOER 

Documentagio 
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PORTARIA NQ 553, DE 15 DE JULHO DE 1996 

O PRESIDI!NTI! DA FUNDAÇÃO NACIONAL 00 fNOtO • FUNAI. 110 exerdcio da ~ 
Mot•Le. ide 110 locUo Vll do llt. t• da Lei a• 5.371, de~ de daembro de 1967, CICIIIIbiD8do cem o 11t. r do o.cn.o a• 
1.775, de OI de jlaelro de 1996 e di.-do que -ao~ PUNAIIBSBII UCWS; 

CONSIDERANDO o -'*imenlo cb di~ Cllfi&iúiol cb lndioe .cbre • - que 
~~- eern- do llt. 2.31 da c:-ituiçlofedinl; 

CONSIDERANDO que o rec:onbecimento do direito doi lndi01 il tm. que ocupam lndepende da 
demucaçlo, .,_.., - -cundo pelo 6ralo feclenl de aailtfnda ... lndioe, aeaundo detennlna o 1111. :u da Lei n• 
6 00 I, de 17 de dm=mbro de 1913; 

CONSIDERANOO qae 110 ~ ..,.o cleKriiiO, lepSido elemeniiOI doe - ~~Cima reCeridae, 
ewwladiOI f.aladOI. --do lncilo I do 11t. 4" da Lei a• 6.001m , resolve : 

Ar1. t•l!tllbelecw. reltriçlo., clrei1o de;.,.,_, loaaoçlo. paa&Jhicia de~---­
qudrOI da PUNA! t1a llrea deacrita - ~a, pelo prazo de dolt (01)-a-da- .-,tic8çlo. - ·­
~ 

I - Somente podttto 1~ • ._._ e petmlllleC8f na 6ree detaita - ~ por tempO 
cle!ennlnado, I*** eutorizadll pelo Oeplrtamento de lndi01laoladoe 011. 

U - Pita aiUCOrilaçlo pnvlata 110 incilo .merior, terlo exll!idll: 
a) prova de llliafiçlo cb requisiiOI pert;nenlel, relatiYOii aúde lbica e mental do( I) ~·>: 
b) decbnçlo de iançlo de retpCIIIIIbilid da PUNA! por danol fiJicaa 011 materiaitiC:Ifricb pelo(t) 

intereaadc(t); 
c) decbnçlo de raponabllidacle por danot lldcol e tnllterillit ---._ direta o. andi-. 

pelo(t) '--ado(a). a beM t ~ dl PUNA!. cb IJidiaa ~ e eo meio ..a1aien1e.. da m Clbjelo elo perl--. 
clecrito - l'l:lrWiL 

PartctaiO Úftico. A reatriçlo embeleclda - l"orWWa nlo • llplic:a il forçM Atmadaa e pollcUú, 110 
,. cumprimento de suat f\mçileiiNtitudonlit, cujo inçeao,locanoçlo e pmnrinda aa llrea deeaíta- PVNria dewri 

•r tempre ~hada por flnacloniriol da PUNA!. 

An. 2* A ~ da PUNA!, em funçlo dat c:ondiç6el ......._ c:limitlc. ou de mwec~--. 

m..MII - IIIdioa OCUI*JIItl di "" daaita oeá f'lll1lria. • IIIIOriDç6c:l I qui • rcfére O .ni&O llltericlr podatD ta' ..,..,.._. 

An. .c• A llrea a que • refere 11111 l'l:lrWia deslomlnat-... 6. pn lh11 de controle admlni~ Terr8 
lndlprla HJ.MEJUM.l.. localizada 110 llllltlidplo de T ..... ettado do A-, a.n 01 IIPÍnls ~ NOim!: 
Plrt!ndo elo Panlo OI de _..__ ~ ~ 06"46'41"8 e 66'00'09"Wp .• localbadt na b dl -
... - deftomiNiçlo - ,, rio Slril 011 Rior&itlho, .... pelo citado ..... --- "" o ~ O'l • 
COOI\tenatll pcpi6cal ~ ~1'40"5 • 65"SI'l5"W&J~ locallzado.u- cabec:ein; dai,.,... por- lialla 
reta, tú o J'bato Ol de eoo~del.-~ ~ ~3'4T'S e 6tMI'Ol"Wsr~ loaoliDdo u ~do rio 
Atllll; dai, lepl por uma liMa r-.llé O Palto 04 de COOideoadw ~~ iipOitÍIUdal 06"51'29"$ e 65"41"SI'"Wp , 
~calhado na Clbeclira do ipnp6 Porqaílba Preta: dai, ..,e por Mie. a jwute, ld o Falto~ de CCIOfdenadll popt6cal 
llpiOitimadll 06"41'3T'S e 65"4t'OO"Wp., localizado "'~Mt\fl~ WlJII p~ ~él~~•""-".;.nle. alé o 
Ponto 06 de<CCIOIIdetl8dal ...,-illcat 1p101tlmadat 06"37:0~"5 .e. 6S"l6'06:v{p.., loc:alizadjl, 11.f ,f"', dó I~ ~ 

de_,lruoçlo com o rio 1'1111& lconfront~ do Ponto OI no Pontn Oli, com • Tcna lndlsena MARIMÂ). d.1l. tcltl~ pelo rio 
Plld, a .Ju-lte, eti o I'Vnlo 07 de '*"""n~ &tCS~Mias "PfO•im~ 06"JI 'J1"5 c 6S"H'li "Wy . lornlb.ado 1Lt 

COIIIIolnda 1:0111 am 11111. atm ~ln:\Cio ' JJ!STt!· do ~to ante dHaito. Jt&tle pelo citMo I~Jipé ~tm 
~naçio. a .._IMie, 1114 o l'onto 03 de coordelucba ~llfk• ..,o.t....,. 06"46' 41"S e 6S"l4'\6'"WJV . lornllr.tdn 
em ..a cabeetinr. dai. sepe JIC!' ama llnlu reta 111~ o Ponto 09 de coor~ cro&Jif'IOI "P'~Imad:oe 116"46' )4"5 e 
6S"l4 '2l'"W&r~ Juizado 111 c:obectlre de um I~_, ~in:oçlo. cbl. wpe por este. • juclnte,lli o POnto 10 de 
coor....,_ p!0116fK:at 11p<01<lmadat 06"SO'OJ"S t 65"26' 10"Wy . loc:alludo na c:onOuiftcia cam o rio Pir...,ha. ct..l, llf&ltt 
por Mie, a montante. at4 o Ponto li de coordenada~ pc!116flcat aprodmadu 06°49')6''5 e 6S"l9' li" Wp • localizado na 
fcn de um I~ tem de_,llnaçlo; da!, •ecoe por este. a montante. •• o Ponto 11 de eoordenl!ldat aeouáfices 
"P'oxlmadat 06°.53'51"5 e 6S~O'Jl"Wsr. loc:allzado nt.,.. ~re: cbl. sepe por uma llnlu retaati o Ponto 13 de 
eootdtnadat ~cae 1p<001lmad:oe 06•S7'1J"S e 6.5"lO' li"Wif . loc:alizado na connublda de um I~ 110m 
clenomlruoçlo com o rio Pinhal, cbl, ~epe por este. a montante. 111 o Ponto 14 de coordenadas &eoar'lic&9 ..,..oxlmadal 
07"11 '06"'5 e 6S"46' 29"Wp. kalizado ,.. .,.. aobec:tlno: cbl. que por oma linha reta 116 o Ponto IS de coordenadas 
popfi11ca1 IIJI"CC"Imadat 07"10' 24"5 e 65".51'4T'War . localizado na connum~b de um ipr,.P '""' deftomiruoçlo com o 
~ Pirwucu. dai. aepe por ...._ f montante. ati o POnto 16 de coordell*bi cro&~illas llptOltlmadat 07"16' 1T'S e 
6S"SO' OO"ivp, loc:aliudo na.,.. c:abeulre: cbl. ~por orma linha ma ali o Pllollo 17 de coordenl!ldat ~aos 
aprollfmadat o r 17'00"5 e 6S"49' li"Wp., loc:elizado t1a caboalre elo lptllpé U Ribeiro; dai. ~ por este. • josante. 116 
0 f'llnto 11 de a!Otdtnadas ~ICII 11p1011imadat OMO' IrS t 6S04S'SO" Wp., loc:alizado na conOIIfnda cam o rio 
C......, (con~ do Ponto I).., Ponto 11. com a Torre lndlpna JARAWARA/KANAMATI/JAMAMAOI). SUL· elo 
ponto ... ducrito • ...,.. pelo no Canuatu •• mon!Mie, "' o Ponto 19 de COOidmadal ~~ apo>~lmadat 
orti' I4"S e "•ss' J7'"Wp . locallzlldo na- abecelr.; cbl, apc por ama linha reta 116 o POnto 10 de .-d!:Mdln 
~ ..,..OICimadaa 07"11'lT'S e 66•11'11"Wp .. kalizado na c:abecdra de om ~tem dmomlnaçlo 01!511!. 
do ponta - dncrito, aepe pelo citado l&anP' 1ttn clmomlaaçlo. 1 j11Ar11e, ,.., o Ponto 21 de ct!Or~ aecw6f~a~~ 
aprolllalldal 07"09'15"5 e 66"1S'SO"'W1f. , loc:alizado t1a C'OI\Dofnd.l com o rio Suil aa lllozinho; dal. Rpt por t*, a 
,._., -' o Ponto OI, l"ldo da delcriçlo dttfe pmrndro. AI a!Ofdenlldat p-oarillcal aproximad:w forMI ~tl'llltbs 
.,_n131Mnfe dll folhlt top:I&J6tlaos SB 19-Z..B elo RADAM 1971, SB. I9·Z..D, SB 20-Y-A, SB 2().Y·C d:l DSO-ano 1~14. 
eer:ata J·UO.OOO. Na el~ dette cte.cntlvo levou-se em conta unlc:arMnte 01 ~ encvninhadol pela frente de 
Conlllo Rio Pltn11. l'oltetformet~te, quando da ldentificaçlo desta Terra lndiaen1. 01 limites acima detcrit01 cte-., ter 
conlerldal em campo. 

M s• EN Part.wia ~ eta \'ip aa datada- public:aç:lo. 

JÚLIO MAACOS GI!JlMANY OAIGU 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO 

PORTARIA N9 551, DE 15 DE JULHO DE 1996 

O PRI!SIDI!NTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO !NoJO· PUNA!, rt0 "'erclclo clll campetfnda 
esubelecidllno inc:lso VIl do a11. t• da Lei n• 5.371, ele 05 dl ~ dl 1967, COillbill8do com o art. .,. do Dacn!lo n• 
I. 77 5, ele ele janeiro ele 1996 e diante do que C011111 do "'-PUNAIIBSB/22l4195; 

CONS!Dl!RANDO o reconhecimento dct direitos oriJjdriOI dct lnclioe IObre IS terras que 
tntdicioaal..-te ocupam. .,.. tema do art. 23 I ela COIIIIItuiçlo Pecleral; 

CONSIDERANDO que o reconhecimento do direito dct lndloe il tmM que ocupam I~ da 
deman:açJo. de\-endo aer ~ pelo óraJo fecleral de _.Jdnda - lndloe, ...,mdo cletennlna o al1. 2.S da Let n• 
600J , ele 17ele~ele 1973; 

CONS!Dl!RANDO que DO perimecro ~baixo deecrlto, ,..ntdo elenwntae dct lUtos ldma rderidcl, 
encontram-se (ndiosiJolados, .-termos do inciso I do art. 4• ela Lei n• 6.001n1· , reao1 v e 1 

Art. t• l!clabeleoor 1 latriçlo ao direito de ,..,_, 1-.oçlo e per!lldncia dl ....- .,.,.,._ -
quadroa da FUN AI na irea cleecrita -.. Ptlrtaria, pelo prazo de um (O I) - a cot1tar da - pabllc:.çlo. 1101 ~~pinte~ 
temt01: 

• I • Somenle poderio l:ngreaar, locanoYer• e permanecer 111 "- ct.crlta 1111ta partiria. par lealpO 
cletenninado. pei8C* 111tori2adal pelo Depertamento ele lndioe t.olados • DO. 

11 • Para 111110rizaç1o pevilll no Inciso llllerior, eerlo e>tlgldll: 
1) PfoYa de AlilfllçJo doi requiJiiOI pertinemrs, relativoll aúde &lca a mellt8l do(1) tm.r.lldo(l); 
b) declaraçlo ele iançlo ele tlllpCiftabillc ela FUNAI pc.- diDaa &lca 011 ...W.IIIfridoa pekl(1) 

illtenaado(s); 
c) declmçlo de relpOIIIIIbilidade por danai fllieo~ t materla!J CIIIAdOI, 

dinà 011 indiretamente, pelo(s) illlereslado(l). I bens e pei8C* ela FUNAI. doi lndloe ocupa181 I ao meio mlbieatt. dl 
ira abjeto do perimecro clescrito- Pmaria. 

~o imic:o. A restriçlo estabelecida nesta !'ataria nJo te .pjca il forçM Armadll • polidala, no 
cumprimento ele suas funçliel illllitucionals, cujo Jngreao, locomoçlo e permanbtcia na ir-.. equl deeerita, ~ ter 
ltfiiJft ~ pc.- furtdonirioe ela FUNAL 

• Art. r A critblo ela FUNAI, em ftutçlo dal concliç&l amblentala, dimlitlcae 011 dl ~ 
relalhu ace lndioe ocup~~~lel ela 6rea delcrita ne.ta Portaria, • autoriZIIÇilee a que • refere o utl&O llllerior poderio • 
IUSpeftla 

Art. 3• Vedar 1 exploraçJo de qualquer RCUf'IO natural exilleme na 6rea delcrita oeaa Portaria, cbwlte a 
~ÍVI vi&fncla. 

Art. 4• Permitir, IOb axdnlle, a Clll1limaidadll de lliviclaclel ~ ~ e dl wwlençlo ele 
infiHIIflllllra, que Por vent1111 J1111D111 exlatlr DO - Interior.· • 

Art. s• Decermina- que 1 proibiçlo cn •~~: hdela e a permildo de que tn111 o lltip ••. lljam 
fltcaliDdal pel• ecppes ela F reata ele Coatáo Rio GalparWU • 1'\JNAI. 

~ 1 v~ • Jl.n.r6" A~tl .. tlt!'rfrti ... Ntirta~l~tie'stf!ôhH•.'alln\il!auldW,~1 1 

lndipaa IUO OMJ!R2. localizada 110 11111Dic!Po dt CanMnb1an. ellado de~~-~·QC~.tJnQ,, ~Aatt!:"' 



Doeurnenlação 

..... dD p.., OI da WUidMidlt ~ llpi'Cilim8dla 12"39'14" Se 61"1fl9" Wp.; ..,. p1r -llllba rwta, com 

..... I cllliBcia da 90'00'00" e $,000 IIIIICral, ... O~ 02 da WUI ........... iftca ~ 12"39'1)" Se 
61"12'33" Wp.; cW. ..,. p1r- blla rwta. com ....._ • didDcia da 11"00'00" e :UOO ~ • o J1oa1o 03 de 
-.-... ....,iftca ~ 11"40'.14" S • 61"12'33" Wp.; ct.l,..,. p1r -llalla nu com .a-• clildDda 
de 90'00'00" e I.SOO metro~. IM o ~'Unto 04 de coordeudll pcpi6ca llpi'Cilim8dla 11"40'3-4" Se 61"11'43" Wp.; d:al, 
tepe plr ama Unha rwta, COIIIIIZÚIIUie e clildnc!a de 11"00'00" e 1.000 1Múot, ... o ~'Unto OS de~~ 
~ 11"41'06" S • 61"U'44" Wp.; ct.l, ..,. p1r- Unha rwca, com ai-. e clildDda de 90'00'00" e1.000 
11111trot -.1 o Jloalo 06 de WUi I f ..... iftca +GdJwdw 11"41'06" S e 61"10'36' Wp.; dai. llliJII p1r amaliUa noca. 
- .-. • dildnda da 11"00'00" • SOO IMtral. 81i o~ 01 de WUicltwdw J"''llil'<•llpl'(lldmldlil1"41'22" Se 
~Wp.; dal. .... plr - linha rela, COIII azia-. e dildnda de 90'00'00" e I 000 metrol, ... o IWto OI de 
WUicleaadll ~ lpl'lllitullll1"41'21" S • 61"10'01" Wp.; ct.l,..,. p1r ama linha re1a, com azh11• e clildnc!a 
de 00"00'00" e I.SOO 11111Cra1, ... o PUnto 09 de WUideaedll ~ ~podftllldll 11"40'33" Se 61"10'03" WJ1.; d:al, 
..-p1r -linha re1a,- .a-e cltdDda de 90'00'00" e I.SOO 1111t1'01, •• o Poftlo lO de COOideaedll ~ 
lpl'lllitullll1"40'3l" se 61"09'14" Wp.; ct.l, ..,. p1r -lillha lá, COIII adlftlllll e dildncle de 110'00'00" e1.SOO 
1Mtt01, -.1 o Poftlo li de WUidtMdM pcpi6ca ~ 11"41'$4" Se 61"09'13" Wg.; clll, 11p1 p1r- Unha 
reu, com azimute e diidftcla de 90'00'00" • S.OOO metroe, • o Ponto 12 de~~ lpOlrilftlldll 
11"41'53" Se 61"06'27" Wp.; dei, .epe p1r uma Unha noca. com admute e dii!Wia de 110'00'00" e 4 000 1Mtr01, •' o 
Ponto ll de WUideaedll pacrllifl- 11pradmadel 11"44'03" S e 61"06'26" Wp : dll, eepe por uma Ullha r.ra, com 
...,._e diJdncia de 90'00'00" e U .OOO IMtral, *o~ 14 de coordeNdiiiJEO&iilíc:a ~pod.-11111 11"43'S9" Se 
60"51'09" Wlf ~ dD paaeD ...... dMcrito, ..... p1r _11,._ rwta, COIII ul- e clildnc!a de 1111'00'00" eIS 500 
me1r01, -.1 o l'aiiiO U de WUi f ' ~ ~ I:M2'23" Se 60"$1'0S" WJ1. SUL: dD .-o-clearito, 
eepe p1r amallalla reu, _..a- • diidJtcla de 270'00'00" e S.OOO meuoa. 8li o Ponto 16 de COOidetladel pacri6c:lt 
llproldlftlldM I:M2'2S" Se 61'00'51" Wp.; dai,..,. p1r ama Unha r.ta, com admute e diiiJncla de 00"00'00" e 2.000 
llllt1'0I, 8li o l'llalo 17 de WUI ....... ~ llpOdJIIIIdll I:MI'20" Se 61"00'S2" Wp.; dei,..,. p1r uma linha 
nt11, _. IZi ... e dildadll de 270"00'00" e I.SOO -.., 1116 o Ponto 11 de WUidet.S. ..... iftca lp1IIIÚIIadlll 
12"11'20" Se 61"01'41" Wp.; clll,,... p1r amallalla rBII, _. ll:dmlde e dildDc:la de 00"00'00" • SOO IIIIICral, *o 
Paalo 19 de WUidooiadM ..... iftca ~ 11"S1'04" S e 61"01'41" Wp.; clll, ~~p~ p1r ama Unha rwta. -
azhtNte e dúdnda de 90'00'00" • UOO metroe,-' o Pordo 20 de WUideMdllt &eQ&Jilka lpOXiftllldll tl"SI 'Ol" S • 
61'00'52" Wp.; da!, ..,. p1r am11 linlllll'ltl, comiZimule e dildncle de 00"00'00" e 2.000 met101, •' o Ponto 21 de 
c:oordenadll pcpi6ca lpl'lllht.S. 11"49'51" Se 61'00'S2" w., ; da!, .epe por uma linha reta, com admute e clildnc!l 
de 270"00'00" e 1.000 llllt1'0I, 1116 o ~ l2 de WUicleaadll ..... ilíc:allproldiJIIdM 11"49'59" S e 61"02' 15" Wp ; da!, 
... plr - linha ntll, - ...... clildncia de 00"00'00" • soo --. - o Pllnlo 23 de WUideaedll papilíc:a 
JllllRIÚIUdlll1"49'43" Se 61"02'15" Wp ; clll, 11p1 p1r -lilllll nt11, C0111 .m-e clislándl de 270"00'00" e 1.000 
metroe, • o Poalo l4 de WUidooiadM pocrliftcallpOIÜmldlll1"49'43" Se 61"03'22" Wg.; da!, .epe p1r amalillha 
noca. com IIZÍilJIIIe e dúdnda de 110'00'00" e 4.500 metro~. 8li o Ponto 2.S de WUidet.S. ~ llproldlftlldll 
I:M2'10" Se 61"03'20" Wp.; clll,...,. p1r uma liJiba reta, CGmiZimute e dUdncla de 270'00'00" e1.000 -.oe, llo6 o 
Poalo 26 de WUideaedll ....,iftca 11pro1t1.-11111 ll"S%'10" s • 61"04'2r Wp.: c111...,. p1r- llllba rwca. com 
.a-• cildDda de 110'00'00" e 1.000 IIIIICral, 1116 o~ 27 de COOI.,_..IIOI'iftca llpO&Ülllldllll"SJ'W Se 
61"04'26" Wp.; clll, ..-p1r- liaha rwta, com IIZilll* e dildDcia de 270"00'00" e 3.SOO 11111Cra1, IM o Paalo 21 de 
WUidetladei....,Mica llpniÜID8diiii:M3'16" S • 61"06'22" Wp.; da!,..,. por Wlllllnha reta. oom admu1e • dlldocil 
de 110"00'00" • 1.500-. ""o Ponto 29 de~ pacrllifl-lp'OXimact.l2"54'05" se 61"06'22" w.,.; da!, 
..,. p1r amalilllla l8la, c:am aziJnuà • dildncl1 de 270'00'00" e UOO metn11, •' o Ponto 30 de~ poar6llc:al 
lpl'llllnwtiii1"54'0S" Se 61"07'11" Wp.; del, ~epe p1r lllllllillha reli, com azimute e dildllcill ele 00"00'00" e 1.500 
IIIIIJ'OI,- o PUnto 31 de---- pocrliftcallpl'lllillllidll 11"53' 16" s. 61"07'12" w,.: da!, ..,.. plr Wllllillha 
reta, com lllhnute e diMnda da 170"00'00" • 1.500 11111n11, .. o Ponto 32 de WUiclealldll poc~iftca lp'Citillllldll 
Jl"SJ'IT Se 61"01'02" Wp.; clll,~~p~ p1r Wlllllaha 181a, an admute e diJtbcia de 00"00'00" e I.SOO-..,-' o 
Ponto 3J de WUidenlldll pG~Jiftca lpl'llll!Nidll I:M2'21" S e 61"01'02" Wp.; dei, IIIIU' por Wlll Unbl reta, com 
IIZÚJiale 1 clilthia da 270"00'00" • 4.000 metroe, •• o Pordo 3-4 ele COOiclealldll J,eCIIrldica llproldJIIIIdll Jl"S2'29" S e 
61"11'21" Wp.: clll, 11pe p1r -lillha ftàl, an ~e dUdnda de 00"00'00" e 5.SOO 11111J'01, ... o Jloalo lS de 
WUiduoiat>w pcpi6ca llpi'Cilim8dla 11"49'30" Se 61"11'22• W11 : dei, ..,. p1r Wllllinha reta, CGm azi- • clildolda 
de 270"00'00" e 3..500 IIIIIJ'OI, 11116 o Poalo 36 de coordeudll ~ lpl'llllftllldlll1"49'31" Se 61"13'11" Wp.; dei, 
epe p1r -lialul lá, aniiZimaele diJdacia de 110'00'00" e1.SOO metroe. 8li o Ponto 37 de c:oordenadll pocrll6c:u 
llprold!Mdll I :M0' 52" Se 61"13'11" Wp.; del, eepe por uma linha reta, com admute e diadncl• de 270"00'00" e 1.500 
mdrOI,-' o Ponto 31 de~ ~-lpl'lllilftlldM I:MO'S3" Se 61. 14'41" Wf!. OI!ST1!. elo ponto 1111te. 
cleKrito,..,. por umellahl reta. com azimute e diJdacia de 00"00'00" e 4.SOO metroe, ti o Ponto 39 de c:oordenadll 
~ llproldiJIIdM 11"41'2T S e 61"14'42" Wp ; dei, 11p1 por 111M lillha reta, com admate e dildnci8 de 
270"00'00" • 1.000-. 1116 o Ponto 40 de_....... pcpi6ca lpl'llliftllldll 11"4nr se 6J"JS'U" wp : del, 
eepe p1r amallnllll rwca, com aziJnuà e dildncl• de 00"00'00" e 4.SOO metro~, lt4 o Ponto 41 de c:oordenadll ~ 
lpl'lllllftlldM 12"46'00" Se 61"15'16" WJ1.; da!, ..,.. por 11m11 llnlllll'ltl. com azimute e dildncla de 90'00'00" e 3.500 
--. lli o Pordo 42 de c:oorde..t. ~ llp0dftllldllt1"4.5'60" Se 61"13'20" w,.; del, eepe p1r uma linha 
rBII, caa IZimare e diJdncil de 00'00'00" 1 7.SOO metroe, IM o Pbnlo 43 de COOI._.. pogi6ca llpniiÚ..t. 
11"41'56" Se 61"1.3'2.2" Wg., dei, ..-p1r Wlll Unha reta._. .a- e ciUdncla de 270'00'00" e l .SOO 11111n11, lllê o 
Palito 44 de_.._.. pcpilíc:a llproldJIIIIdll 11"41'56" S a 61"15'11" Wp ; dei, .epe por U1111 línha noca. COill 

llZÍftl1lll • dildDcil de 00"00'00" • s.ooo IIIIIJ'OI, 11116 o Poalo OI, lnldo de decriçlo cte.e perimecro. ,... coor...-. 
~ llproldftllldll ror- 111tnldll ~ dlll fài!IIIIICpOilillall S0.2().X-8-lV e SD.2().X-8-V ela DSO-ano 
1977, IKIIII 1:100.000. Ne et.bonlçlo delle deecritivo .._...em -llllialmeJtte OI ~~~~~f* encaminluldCII pele F tente 
de C-Rio Glalpri ~lt&, qu8ndo de ktmtitlclçlo dela Tem I~ OI llmitet ICima decriiCII de\<erlo 

- coaAricloe- c.npo. 

• Art. r Deelllnlr que • Tem IJtdipna de que lnà ee11 Poruria, encontnuoclo-.e ~ ne ftliu de 
ll'olltelra. ...,_.. 80 dilpCIICo 110 Art. 20. 11" ela Conltltulçlo. 

Art. r Eú PllnaU 111tr1 em vlp u da de - pablic:8çlo. 

JÚUO MARCOS Ci!RMANY OAIGI!R. 

Pg /3[S?J 
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--- FUNDAÇÃO NACIONAL DO fNDIO 
PORTUZAS DB 15 DB JULHO DB 1996 

O PUSmDT'B DA P'ONDAçlO NACl:ONAL DO ÍNDl:O - PUHlU, DO uao 
d&a atribuiç~e• que lha alo coofarid&a pelo Batatuto, aprovado pelo 
Decreto o• 564, da 08 da junho da 1992, raaolve• 

N• 554 - Art. 1• Daaigoar oa aarvidorea ANA MARIA DB CARVM.BO 
IIORBIRA, Advogado NS-B.l: , aatricula o• 446787, :rvrrB MEDBIROS LIJZ 
BARBOSA, Contador NS - B.V, aatricula o• 443100, LIJl:Z ANTONIO SBKRZB, 
Engenheiro NS-A.l:l:, aatricula o• 443159, UrNALDO PLORrNDO, Engenheiro 
NS-A.Il:I, matricula o• 443258, SLOMACXl: DB ASSl:S, T6coico de 
l:odigeoiamo NI-A.l:l:l:, aatricula o• 447443, e JOSi MARIA DB ALMEIDA B 
Sl:LVA, Aaaiateote Adainiatrativo NI-A. l:l:l:, matricula o • 443139, todoa 
lotado• na Admioiatraçlo Central, para aob a preaidência da primeira, 
cooatituir COIIliaalo Bapecial da Licitaçlo, para elaborar Edital, 
receber e julgar aa propoataa para d-rcaçlo daa aeguiotea heaa 
l:ndigaoaa l:garap CaJ)ana~ J\IIU., l:anauini/Teu.ini, Jt&rara&. Cabeceira .do 
Rio .Acra e Rio Bil . - • 

Art. · 2• Tornar ioaubaiataote • •- oenhua efeito a 
Portaria n• 429/PRBS/96, de 07 da junho de 1.996. 

Art. 3 " Bata .Portaria entra .. vigor na d&ta da aua 
publ~caçlo. 

N" 555 - A.rtf. i • Noaear o aervidor Jth.IO PAIJLO DB OLl:V'Bl:RA, 
ocupante do Cargo de Aaaiatente Admioiatrativo, nival NI-A.Il:l:, para 
exercer o Cargo .. Coaiaalo de Chefe da Serviço, c6digo DAS 101.1, do 
Mwtau do fndio/RJ, na vaga decorrente c!& ap1icaçko c!& Portaria n• 
318/PUS/96. 

Art . 
publicaçlo. 

VI • • # 1r 
I 

2" Bata Portaria entra .. vigor na data de aua 

J6LIO MARCOS GSR.KANY QA.l:OBR 
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PORTARIA N9 562, DE 23 DE JULHO DE 1996 
O PRESIDENTB DA FUNDAÇÃO NACIONAL 00 fNDIO - FUNAI. DO UJO du atribuiçôes 

conferida pelo art. 21, item VIl elo EsDtuto eprc7Y.to pelo Decmo a• S64, do OI dojuDbo do 1992, raolve: 

Art. 1• Constituir pupo ticnico pua realizar uu.n- apeçializaclos do Rastreamen1o do 
Satilitel, Mediçlo e Dernart:llçlo do Umita nu Terra lndl,_.. Aho Sq.tinl, Peneri-TIICIIqlliri, Tumil, Ap. 
PreWinari, Cemmeni, Catiperi/Mimori6, Plum.-1 do Lqo MU'Ihl, Slo Pedro elo Sepmni e Aciml, localizadas 
001 mllftic:fplos de Ubrea e Pluhll, DO est.clo elo AmUOIW, compolto por: 
I) J0116 Orlmclo da Rocha, Tbleo em Apimensura- Colabondor - CoonleMdor elos trabelhot de campo; 
2) OriGI Leite Jbmalbo-Tb.lco em Apimcnsurw. lolaclo no DI!MIDAF; 
3) Ant&lo Vitcrioo Gonçalva - Tblco em AgriJnerlsaft. lolaclo na ADR CUiabA; 
4) Joe6 Henrique Sempio Tona - Analista do Sistemas, lolaclo na ADR CuiaW; 
S) Odiaey llodripes Hayden- Tbico em Contabilidade, lotado na ADR Manaus. 

Art 2" Determinar o pruo de 30 (trinta) dias pua a C'llec:uçlo elos lrabelbos, a contar do d~ 30 de 
julbodo 1996. 

AJt ) 0 A. dotpesu .-úrias J*1 I realizaçlo dos trabaJboa conalo l conta elo Ptojdo 
lDicpdo de Proleçlo das Terno~ e Popalloplellndfpnas da Amll&ia Lepl- PPT AI.. 

Art 4" Detmninar o apoio da ADR Rio Branco DO decorrer dos trabelbos. 

Art s• Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publieaçlo. 

-------..... . 
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